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~~~~~® ~@ m~~~~~~@ ~Acm~~ffil~ , 11 
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ANO XYI- N.' 9 Sá3ADO; 21 Dll JilNLino DI& 1961 

_ .... ---

CONGRESSO' NACIONAL \ 
{ · Presidência · 

Ccnvo.t\1ção de sessões conjuntas P~2!'-~~ç~o de· v!_!~ p_!e~~~~clais. 

_O Pre~iJent~ do Senado Federal, nos têrmos d.à art. 'Ul, § 39, da C(msií­
tulçào e âo a.tt. 19, n'>' lV, áo Regunento comum, convoca as dy3§...___q_RS?S 

_gq_ _çong!_e~~ªÇlOP-_aJ. .P-ar~._ em _sess_cys. c_o_nJtt.n~as_ a _r_~l!!lzarem;se np.s Ott:s 
2~-~~ e-~21_ Ja_ m~.' ~l!l pjlrs~. ·nq f!eP!trto da Cam'!~~- aoê.. O~putados, ~~nne-
~_!:r.t._m do3 segt.tlnj:~~ ~lOs pr_~sidenc1B1s: . · · 

Dia 25, a.s 21 ·har~~ 
Veto Qre~!der.ctal (parctaH ao ProJeto de Le1 _(n9 2 275 de !960, na 

CàrnaJ·a ê ri•f 91.- ãe--19~0- íiõ-seõaOõf que -atspõe-soore .os ·novo§ nJYeis oe 
YénCIT:nen!Cs- do.r!unêlóna-rfõs êTv1s do .Poáer 1!:,...-;e~ut.lvo e cta out.ras pcovl­
cter.cias. 

Dia 26, ds 21 luffas 
Veto presiaenclal <totaJ~I!O P!OJ~W. f1e L;;eJ !n9 4 !l,59, de .J!.lM. na 

CâmJra e n9 lO"l. o~ !9511 _no S~l!_aCio) que Cl"l!l, no Mmt.sLeno da Mar~nna, 
os quadros con;pfementares dos Corpos cta Armada, Eta:ueJros N.iViU.S e 
lmenctent·rs d~ Mal·Inha. · 

Dta 26, ãs 22.30. horas 
Veto rre~tdencial JEarcmJJ _!!º-.P~r_2Jêw~ae_~ei JL8.!>~ _ _1_9_6º·- o~ 9a­

rnaraen 8 , dfllfffo, no SenatJo) que est1ma a ""'Reccna e tlJ>.a a ucJ-pcsa 
da únlao ~1.1a O êX'eFCICThl!nãnceiro ae il:ll:iL . 

· D1à· 271 as ~1 nora.s 
Veto prE>sldénCial tpruciaD ao ?roJeto cte Le1 nQ L 797_ de t:J50, ·na 

Cà.nuirã e ·n,r gr;--dê,96'0:-""110-s~rraã7.)l"-qUtr"afttafl2a~--o 'f'I'Xll!'r-·ex-eC'J.trvo B 
abnr aó-Tilbuós;n·cre~àbfàs, o ·crtdlto e.:;pectai cte UrS 1JU IJ1JU UUU,vtl para 
OCOJ'rCr ãS desptlNt~ com a~,; transterêUcla daquéle l'ribU1U1, para ~f.\l.citlla. 

Dta 27, àS 22,30 fl.OlaS 

Veto 't)rfsidencial Cpafcial) ao ProJeto de LeJ (Ifl} 1 .797, de 1!}6!), na 
Cã.~"ãraenv 5';", de-I95tí,nO-senadoJ Q,ue <ilSfl'Oe-sõbre·a·em.t·-ega 1e autos 
á-Õi Sdv-:-)lltlú!i i dll OUÜ as prOVU:a"êhClaS. 

SeÍladu Ji'ede;al, em lO de jnneiro de 1951. 
Senactor FILINTO Müt-un 

Vice-Pr..esicteme, no e&ercicta aa .t'restctencta. 
Convocação de Sessão conjunt"-

0 Presidente do Senado .1'--.eàeral co.m:qc~ a,;:~r.iâs Casas ão Cnngresso 
Nacion!M P.ara, em sessão conju~ta a realizar~se no dia. 31 do _mês em 
curso, tis ·10,45 noras1 no Ple?~IO d_a Cà.!l!._'!-_r~ dos _ D~epu_tados, ~eceoer~m 
õlXiiilPrOmis.âô ·dos"'"E"xce1enTt'Ssimos_-sen1Iõre~;i Doutores Jamo da Silva Qua­
dros e .Toão -Belcblor Marques 6-Qulgrt_, respect~vame_nte como. Presiclente 
e vice~Pre!>idaüte da Heptitilic_a_.~ eleitos e diplomados para o pertndo de 

<' 1'96lã -1966--na-·rôrinà eStãbeiecfda. pela Constituiç_ão Federal Catts. 41_ 
nQ lll e 83)·- e pelo Reglrnento comUln {arts. 1, nY 111, ....,13, 14 e l~J. 

Senado F-ederal, 18 de janetro de l!NH. 
' Si:.NaDOR- F'1LINTO MütJ;n . 

Vice-Presid.ent.e, ·:h'J exercwio c1a Pl.·esidêncla ·- 2.• Sessão conjun~ . , 
2.11. Sessão Legi!Jlativa. Ertr-aordinári__! 

L da 4.a Ltgislatura.. 

Eni 25 de .Janeiro de 1961, às 21 horas 
~._..,-c-~...--.-- -·- -- - ------ .. _- • --- - . ..-.-

ORDEM DO DIA 
_ Ve-to _prestslen_Qi~Lf.Qa1'_çi-ª1)_M __ fiQ.ieto ~e_ ~~i. (n~ E·2.75,_ de rgs~ ... ..,. 

~.fl.mara e nY 9-1; de 1960, no Senado) qúea;spae sobre 03 novos níYelS ~e 
vencimei1toS dos funcianãríos cTvfs A Õ() ~Poder Executivo e dá outras pron-

, dênc!as, tendo Relatói'io, sob n° 1, de 1S61, da Comissão 1\lli.sta: -

'·Cédula n9 
1 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 
. ·-·-~--- -:-·--:-.---- •. 

Dispositivos a que se refere 
Parágrafo único do ~:rt, 3°. 

,, 

a- art. I5Y tpanc vetaaa,. 
3 Art. 10 \P<.ü «t'.S ve~.+l1a;:;) • 
4 Art. 16. 

2.11 Ses~~~_!:~nj~ta 

2:" Sessão Legi!ilaUva E::.::tratH'llitlârJa 
d:r 4;ã-iêgiSiài.ura ~ 

Em 26 de Janeiro dé 1961, às 21 horãs 
,--~ÕlfÕJi)'M -DO DL<\ 

.~,;;,;...:;;~~ - - - ~ . 
Y~~gr.cinl_ (i;_oJ~U __ a_g_PLO.JlltQ_~ç_l-!_ei. (n9 4.!}§.!1, ~~ 1934,- na Câ­

mara e n" 1l>7~P-?Y.t. _!?p_.:;;-.cn.a_g_oJ que cna, no .~nl...steno d:t -l\ln:-•llna, 
os quadros comp1emen\ares rtos "Corpus di Armada,' l!n~üetros N.t·;::üs e in­
tendentes de Ma.uana, tendo Reiacorío, s-oo n'! , de 19.:1, da C<>ln..:.~d.c 
Mista. 

4." s~ssão conjunta 
2.a ScSsâoL'c;;;fu;--.;~r~ordíDárla 

da •1.-a LegHtatUJ:a ·- - - -

Em 26 d!!,.JaneiroJI.~ 1t:6b às_23,30 ho;·:n 
. . ' O R DE !Vi _!?~0 __ !) {A_ 

Veto_.v.r~~id_encial (pJlrç_lal) ~o ProJeto cte Í'f'i n<1 1 .88{}, de 195{1~ n~ c~­
mara. e n' li'i; de HNiO, no Semtaol que f'Stirna lt Recc;1ta e t1xa a ne".;~::sa 
da Oruao pãra--nexeúi"liiõ Lnanceuo de lSôl, tendo H.e.a~vn..l, :.vh !l." 
de _1901, da. tnrmss.J.o .l\11sta. 

2."- S:;:ssão l..t~gistativa E~"tr:torrlináría 
dá47Legt;iaTtJ;~ -~ ·' 

Em 27 de .Tatiêií·õ -de.l%1, às 21 Horas 
'~ ~· <ÚÚl-~i,Ci}õ_, uYÀ·-----

veto presidencfal tparctal) ao Proje~o de Lel·(nQ -1. 7-fl'l de 19GiJ.. n~ 
Càm~n~ãe--T%"U;- hõ se·nactu·l~Q:iê-a .... tn•ú!à--u ?u:.;..:t :.:·..: .. ~~i:'.!;} a 
ab.rlf aO Ti'Th!l'n"il -l!ê'Contn.s;·o crecilto es-pena! de Cr$ 13'J (}UH Uf.c;{lQ, p:tr:a. 
ocorr'er às desprsas" com a transferi. nela · oaquéle rrwun.d ptu.a .b.,i.,uL.l, 
tendo Reiatori~, sob n-? , de l96'l. da Conussão ~~1-a. 

Cédula n9 .. 
2 
3 
A. 
5 
8. 
7 
T 

ORIENTAÇãO PARA_f:_!'?}'!:S'Af:' 
Dispositivos a que se retere 
Paragrafo único do art. 2'~ (parte vetad·ü • 
AHnea a .tio art. 4u 
Aimca b do art. 49 {pnrtes vetads.s>. 
Allnea c de art. 4r, 
AlíU.e;,\ d do ·art. 4". 
Art-. ft.l 
Art. 7? 
Art. ";IJ 

-2."- Sessão -Lcgi3lativa_ E:-;~mordbi:-:a 
_ -.:-~---d-; 4.~- .Legisia.bm-

Em 27 de .Janeí~il- dc.196i, à~ 22,30 -l;Grn'3 --- -. --"' . -- --- .. -- - -
Sc:::sfio rl2 23 d;} JanehlJ rle 1%1 

- ------:----- ----
ORDE~;! -D(F IHA =-=-<=::::"=·.--,....,._.._..... ____ - . 4 t 

1

- Vc~o p'i"r.~idcn.:::ial fp:wcl:l1l ao PT.'\1l!·n ct,? .... L~! (11° S2,_cl~_)f':'\ l}'l r;i~ 
m::s.ra ·e n~ ~'i. á.:> l&.::l-, nG Sen~dc~) CtU~ dis~l-De svbr~ a en:.rt2a .de a.utcu 
:!OS fl:{tvo~;<tdoJ""e {!fi. õ.:ich:ü;j,;f.J:Ttlêr.c~<lS, t;:ncto Ae!atóno t."'li) , de lS&O 
da Có:.TIC:::ãv Mi~ta. 



!)6 Sábado :::1 (Seção lf> Janeiro de 1951 
~~--~-=~~~~~-- ._.,. ,j 

HclaKrio n. ?.:.t'e)C~ \ EXPED~EN-TE seua velÍ.cimcntos dobrados pn!'a fun .. 
c1c-na1·em em Brasília. · 

OEPART AM21'JTO OE IMPRENSA~ACIONAU.: 
])a Cõmtss.io Mi:;ta _iJ!Ç~!!.ll!!da,. 

dJLtgtu.:t.nr_Q_eV,}b q.p_Ôfit....O ... v:zrci~l~ , 
n~_en(.~.S'_t. P_J§-ü_d_e.J.t[_~ 49-. J?,e~ .

1 

p_u_ulicl,, ay J7ui!:_to à-5 ~e!:._ u,.a Cã-
·nwHt n9 B2, ae J.1:~Q.,. .ín.ff. ç~~~a:a, IPIFH>TCl'R~Grt~tAL ~ 
n' 1.797-B-GO) que :pttori'a o Po· JILEERTO DE BRITO PEREIRA 

7. Meses p<'.ssadas, desde a data da 
elabota~ão dêste Projeto pC1a Gomis­
s§:o de Const·ituirão e Justiça {6 õe 
.ab.:il de 19ôG), mais, grave, ainda. se 
tornou a sitúaÇão dos servidores .ela 
Tribunal de Cont.as, em rela.:ão av.s 
dos dernafs,..Podere.'i da República: n:la 
os bé11eficia o Plano de Ciasslfic!lção 
do Executivo, não lhes têm si.rlo apii~ 
cadas as ·Resoluçtes do Judidárto ~ 
qo Legislativo. 

de Contas o crédito especial de .. ,;... 
der E:reculii;o. a ab-::-ir do 'i'ribunal l 
daquelll Tri~?mal para_ B1así1ia, :._.e,.ct oo os~~lçQ "e "'u"'uc.t..ç:O:tBJ CHEtP"e OA s"ç;to oe Rl!n_,.ene: 

tas e se.restringla, a~was, a ab<rtum MUf<ILO • • FERREiRA • AlVE-S MAU R 0 MONTE I R O 
creúdo especwl de ...... , ...... . 
Contas o credito especial de ....• 
cr~ 13U.ooo.ooo,oo, paru ocorrer à 
Cr$ 130.000.000,00. ~ara acorrer 
às c!e~<!'{Jesas com a transfdência 
daque!e Trftnmal pma Bras:lil e 
dá uutra.s prot•üiéncias. 

"Re1ator: Sr. Panlc11\.ücgeT: 
o Sr. Presidente I a;-Rêpú"b1;ca. 

tsando da atribtüção c;.u.e- lhe confe ... 
rem os artigos 10; § I'\ e 87, Il, dtt 
con.sttiUiçiíoil resolveu vçtar, parcial .. 
mente, o Projeto d€: Lei da- Cãmarft 
nt? 82, de· 1960, <.na Câmara n9 l. 797, 
de 1960), que autoriza o Poder· E!xe­
cutivo a abrir ao Tribunal de Cont~s 
o crédito() esp<Çciat de Cr$.130.000 000.00 
para ocorrer às despesas com a. trans .. 
ferência daquele órgão _para Brasília 
~ dá outras providências. 

(.. O pro-jeto ... 

O projeto ora vetado parcialmente 
é- originário do Q!icio n'>~ 849, de 16 de 

·'fevereiro de 1960, do Tribunal de Con­
ria do 'l'ribunal de contas Q.a União, 
do crédito especial de Cr$ ......... . 
130.000.000,{lO. Na Câmara dos .De-pu­
tartos, todaVia, recebeu substitutivo da 
comissão de servi~o Púbiico, afinai 
uprovado, nos ~e~in.tes têrmos: 

A ut<Jriza o Poder Executivo a 
tbtir~ ao Trflmnal di! Contas, o 
~rédito especial de CrP · •...••..•. 
::r$ 130,000.000,00 para ocorrer 
is despesas CO"lf~ a tra'4sjerêncía 
rue daquele Tribwtal para .Brast~ 
:ia. 

O Congr~o Nacional decretil: 
Art. 19 E' Õ poder EXecutivo al..t· 

torizado lt abrir ao Tribunal de Co'n~ 
tas da união o crédito especial de •• 
CrS 130.(100,000,00 <centn e trinta ml­
lllões de cruzeiros) p~u·a. atender às 
despesas de pessoal e material, de 
qna\Qtt-er n'atun:za, indu~1:ve transpor­
te, ajuda de custo e diárias, dec01'­
ren.tes da trall.Sferência da sede do 
mesmo Tribunal para Bnu:ma. 

Art. ·2q Aos servidores da Secreta­
ria do Tribunal de contas da t1niiio 
órgão auxiliar . do Pode"l' Legislativo, 
na fotma do art. ~o 2·2 da Constituição, 
ficam assegurRdog <lS mesmos ven~.i­
mentos; direitos e vantagens ooncedi~ 
à(s aas Iuncionàrio:; 63qtle Poó-':lr,. re3-
-peihda a. identidade nu equivalê:hcia 
dos respeC!h~os cargos. · · 

P..ra:'•grafo 1inlco. Id~nt.ico!:" diTei­
tos e vanta.rens, salvo quanto a venci­
mePtc:;, sfto o:mcedtd,ps ars n}.tmbrog 
àrs demais se-Tviços autônomos que 
integram o Tri!nmal de Cont~s. nn. 
forma do art. 3q da I:.ei nç 230, de 3 
de setembro de 1949. 

Art. 39 Desde que tenham ou ve­
nlittm a ter exercício -em Bra.sHia se~ 
rão asFe~ur::>.das aos se-r..-idorcs e mem.­
b:rcs do Tribunal de Contas da União. 
e do.s seus serviços autônomos as vnn ... 
tagem; consto.htfS dos ar~igo.s 1"' e 2Q" 
da ;Resolução nll :n, de 1960, da Câ­
mara elos Drputados. · _ 

Art. 4~ Para anlicarão do d.ispo~ .. 
to no P.rt. 2Q df"ita Le-i. serão obset­
varias as spg,·uintes regras: 

a.) 0.!3" cn"'r!l"os- fl3 lJtretore~ CC-2 
cor::rsp·:mden'io :w nevo símhclfl T0 e 
rtú clP'F"::: 011 11~'"1r6.;.::: "n" a 'lX~-3.: 
•N" a .TC-4:· ·'"1'11"· a. /1.'0-5: f'L" a 
'l'C-6; "K'' a TC-7: "J'"' a TC~S; "I'' 
a TC-9; "H" a TC~lO; "G" a TC-11: 
":f'" a TC-12· "E" a TC-13' e '1D'' 
•C" e "B" a'TC-14; ' 

b) os cUv~rsos sin~bolos "rC n.clma 
enumerados c01·responderão, parità~ 
riamente, número por número, a.os 
simbo1os "Pl,'' adotados pa.ra a Câ­
mara dos Deputados, e terão os valo-

DIÁRIO DQ CONGR€: 550 NACIONAL. 
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lmpres60 nan oficinas dO Oepartarr.cnto d.e Imprensa N~otono.l 
.., DnA.Sillll J 

8. Esta proposição, pois, no noss·J 
cnt.enctez, ficou superada. em.pa!i,f, nJ• 
m a~tlmente daquela parte q'le êon• 
cerne .;t escala de ven~lmentos - sinl .. 

I r:C:iz~.Ga em letrus ~- não mns vigo.; 
r·ante. 

9. Destarte, procuramos atlmlizá-ra • 
amp~:ando e -~JHCt' tenando o.s tê:lUJS 
do Projeto originn.l, concedE.1d.o aos 
servidores do TrHnmal de co•1tas, ~m 
pnm::iro lugar, i art. 2°), o direito à 
equiparJ,ção aos sen'idores da Cãm;1ra 
dcs Deputados, tendo por b'<'Be o art., 
22 ua ConstituiçJ.c, para ezn seg!Jida. 
(art. 3~') outorsar-lhes as vanta~ens 
da :Resol-q.ção n~' 31, a que jft fazia re-

----~~-----------~~--------~-~ 
ll8SINATURAS 

R:EPA.lJ.TlCõES E ,P.\RT!(;ULARES f FUNC!().l!ARTOS 
, Ca_p1ta1 e I:ntenor J Capital ft interior 

-;emestre •••••••••••• CrS 50.00 S"-'uestre ••••• • !.:.... Gr~ 
il.ng 10 ...... ,............ C'r~ 96,00 _AuJ .,.................. Crti 

/_ E>:terior .E"teríor -I 
..no •• • • ••• • .. • • • • • • • • • C1·S t35,oo ).no ••••• , • • • • • • ... • • • • CrS 

- Excetuadas aS" para o encrior. quo serão sempre anaais, es 
ts.sstcaturas · poüer .. se-ão tomar, em qualquer âpoca. por 4J,eis ULeses · 
ou um ano. · · 

- ·A fim de pos-stbnitar a tem essa de <Valores acompanhados de 
esctarecitlluntos quG.nto à -ou~ aplicação, aoliéitatnós dêem prefefência 
à remessa por _meio de cheque ou. vale postal. emitidos a lavor do 
~esour,eiro d.o Departamento do Imprensa Nacion~l. 

- Os suplementos às ed"iqõ.es dos órgãos- a·ficíats serão fornecidos 
nos asSfnantes sàmentt~ mediante solicitação. 

- O custo do n~mefo atrasado será aorescid..n 4-e: Cr$.;0.10 o, :por 
~orcfoio ~oortido. cohrar-se.ão .maiD Cr$ 0.50. 

res M:bnetãrios fixados pela Resolu­
ção n? 31, de 1960, de que trata o ttr-
tigo 31? desta Lei; .. 

o) as atuai.:;: funções gratifícadas 
FG-1; FG·2; F'G-3; FG•4 e FG-5 
passtun, respectivamen,te, a 1-"F-~· 2-F~ 
3-F; 4-F e s~:F, aqotados os valores e 
as regras de aplicaçf.o constantes do 
Aney.o IH, Qlladro C - Gratificação 
de 'Função, da Lei n° 3. 780, de 12 de 
julho de 1960; . 

d) os ·atuais càrgos de Auxiliar 
Administrativo, Padrõe-s L e 'K, pas­
sam a integrar, com a denominação 
de Oficiai Instrutivo, .sfrnbo7os TC·6 e 
TC-7, respectivamente, a carreira; àe 
Oficial Ino:;trutívo; os atue.is cargos de 
Auxiliar AdministrativO, padrões H, 
I e J, slio tra.nsform1.dos em Cfl.rgos de 
Escritm:árid simbolos '!'C-10, TC-9 e 
TC·B: resprcti'i:amente, passando a 
integrO!' a carreira de igual -denomi­
nação; os atuais c~rgos óe Contador 
Técnico de Orç~mento e Asses.scr 
Administrativo· pas;:;am a.o · símboio 
'I'C~3; e os atuais cargos de Auxmar 
de Conservncã.o· pas$'l.tn ft constituir, 
com a mcs111a denontinnção, cargos de 
carreira com àirejto a ace:;so à car· 
l"('ira d~ Auxiliar d.e Portaria. 

,.. 
servidores atingido!> por esta Lei. 

Art. 9? Esta lei entrará em yigor 
na data da transferência do 'rribunal 
de Contas para Brasília, .revogadas as 
disPosições ~m contrário. 

Jttsti/icativa do Projeto 
Ao oferecer o substitutivo converti~ 

do no projeto ora vetado pelo SenhOr 
Pres-idente .da República, a Comissão 
de Serviço Público da· Câmara dos 
Deputados assim o justificou: 

'
14, Realizada a :mudança da ca~ 

pital, ao Tribunal de contas óa 
União, importante e imprescindível 
brgãó da fl.scalização financeira coftlo 
a.u){ilia.r que é do Poder... Legis1ativo 
segundo o art. 22 da. Constituição~ e 
que deve funcionar. obrigatOriamente 
na Capital tla .República (Constitui· 
ção, art. 76)) não foi !po-ssivel, entre­
tanto, também efetit1á·la, por falta 
absoluta de meles financeiros. de um 
lado, e, de <mtro, pcr.que a seus l:un­
cionário.s nenhuma t~ossibilidade de 
o~dem jurídica e material foi prop.or­
etcnada. 

5. Para fazér fa-ce à. mudan_çá da 
Capital a C~mr.ra. _dos Deputados 
aaoton s· Ftes0111çáo n? 31, de 1960 
concedendo uma .série de vantacrenS 
aos seus funcionários. Idêntico tOi o 
proceder do Sen"dp d!'l República. , "' 

m!ssão o tJrojeto. -criginal. · 
10, Não procrdemos a t.~ôs modif~­

cacõ3S 'de ''motu proprio". Ouvimos, 
antEs, o Ex.mo. Sl.'. Ministro Vergniatld 
Warderley, :Presidr,tlte em exercício 
d~qt<ele Tribunal e signatário do cita­
do f)ficio nQ $49-. deroento bá~ico do -
Pro.'eto. Daf, tam~ém, B.lgu~11as. mo· 
dH\cações por hós introduzidas no 
·atuc.l Quadro dos servidore:-: daquele 
órg:i.o, . tôàa<S mais condizentes· cem 
suas fULuras necessidades em Brasiliat 
inclusive; a. criação d~ Delegação na 
"Éstado da. C"'l.."\aD.a.\Ya.ta.1 à seri'l.elhança. 
do que existe no-s d~mais Estadas, sem 
o que, realizada a mudança pa.ra Bra .. 
silia estaria o Tribunal acéfa1o e sem 
corpO no no-vo e grandioso Estado.,. 

Disnositivos Vetados -

O Sr. Presidehte da Rep'úblics, _por­
considerar· contrários. .aos interês&es 
nacionais vetou os s~guintes dispositi­
vos: 
· I) no parágrafo único do art. 2°. a 
expressão: "na fo:rm~ do· art. 39, da 
Lei nl? 830 de 3 de setembro de 1949". 

ID no à.rt. 49: a alínea ''a", na sua · 
totalidade; na aUnea "b", as expres~ 
sões --.. "diversos·• e "acima enume ... 
rados; as alíneas '1e" e "d", íntegral· 
mente.· 

ITI> o art. "W. integtalmente 
IV) o art. 79 integralmente. 

Razões ào Veto 
I 

Ao justificar o veto à expressão: 
"na fm·ma do art. 31?, da Lei tW 3&9. 
de 3 de setembro de 1949", inserta no 
pS.l'ácrraio ünico do art. 2Q,_ a-ssim ar­
razoa o Sr. Prési?.ente da. RF::pública:. 

"Como se verifiÕ~ da lei invocada, 
aludido a1'tigo dispõe sôbre uma· sub- 1 

divisão. interna do Tribunal de Con­
tas, suscetivel de sofrer atteraçõi"'.s em 
sua nomenclatura, a.e acôrdo com as 
con-veniências ou necessidades da mes­
mo colegiâdo.. Assim, a '"Prevnlecer ni 
expressão re~erida, isso -poderia acar~ 
retar fut.utas difict.:lda.G@' de ordem 
prátic~ na aplicação da. norma. 

Acresce, ainda, que a data da men­
cl(mada Lei nY 830 não eStá correta~ , 
e, por outro lado, o ."'1cance do pre­
ceito está betn definido no cont.ext:. 

Art. 5? Na dMa da transferência 
do Tribuns1 de Contas para Brasília, 
fka criada a De1e!{at;ão do Tribunal 
de Contas no Estado da GU:tnabrrra, 
com as atribuições definidas em Iei, 
composta de 1 (um l Deler,ado, sim· 
bolo 1-P e 6 (seis) Assisbnt.es~ sim­
bafo 3-F_ 

Art. 6? Ficam criados 10f} (cem) 
cargGs tie Ofi-c"ial Instrutivo. simboh 
TC-7, a serem preenchidOs imediata~ 
mente após a mudança para Brasília, 
"'""'"'íant~ o aproveitamento dos can­
didatos jâ aprovados em concurso 
público de oficial Instrutivo. 

Os servidores d.ts 'tribunais - su .. 
premo 'l'ribunaJ Federal, Tribunal F-e­
deral· de Recursos e Supremo Tribu­
nal MHítar - nenhum deles órgão 
auxiliar do Poder Legislativo vale remanescente. que em nada ficn pre­
salientar, sem qualquer vínculO com judicado com a supressão indk.ada". · 
o Legislativo já obtiveram-, por via 
legislativa. (Lei nlimJ"l'D 2Fi4, àe- 25-'"'-48 ~ 
1.441, de 24 de setembro~ dB 195-1 e 
1.675. de 25. de setembro de 19'52) ::ma 
equiparação em vencimentos e vanta­
gens aos fllncionál'ios· da Câtnara e d6 

Art. 7-> Os representantes do Tri­
bunal de C<:~ntas junto às diversas 
Oeleg:8ÇÕ!'s de Contrôie farão jtis à 
)!ratificac<to de função corresponden­
do ao f>\mbo1o 1-F fixado pela Lei nú­
mero 3. 780, de IZ de julho do 1960. 

Art. 89 O Tl'ibunnl de Contas 
aposülrsá os titulas de nomdç;io dos 

Senado. ' 

n 
O Sr. Presidente da República as­

s1m just.ifica o seu veto, na pm·te ln­
clçl,EJnte sôbre o art. 49, alínea ~~a." 

<tô'tal); alínea, ~<b'' (M expressões -6. Por seu turno, o...c; servlâores do 
Poder Ex~c-.~.ti.vo. qnp obtiveram mni «tiiversost~· e <•acjina enumerados"; e 
justamente, o seu Plano, de C1ass1fi- alíneas uc" e "d~ (integralmente): 
cação (Lei no 3. 780, de }u1ho de lMOJ 0 veio apôsto às alíne. as citadas .. 
o qual não-atinge -também os servi.. , 
dores do Tribunal de cont-as têm na form'3 enumerada, é med1óa que 
agora, por simnies Decreto E';"(cCüuvo: se "Ifupõe pura impedir estruturaÇão 

\ ' 
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de' cargos ~ funções com padrõeE de 
vencimentos diversos do prevalecen .. 
tê no· Poder 1~gislat:vo, em . contra­
dição, aliás, com.• J>l"ÓPrla norma es­
tabelecida no ~rt. 2º' do Projeto. A 
êkt;e reSpeito é de salientar que o veto 
em nada J)têjudica cs funciOnârios do 
Trib~nal de Contas, umn. Vez que a 
estruturação desejada se operará apli­
eando._se o disposto na parte não ve­

tura dos cargos a serem criados oU 
quanto- à.s "atribuições e tarefas ·aos 
mesmos atinentes. 
·~ora, é evidente, frente ao' exposto, 
que nã.o se legitima; muito menos se 
a·conselha, n ampliação do número de 
s~r:vidores do mencionado Tribunal, 
como o Projeto pretendia. 

' 
IV 

"ta.da- da alinea "b". mediante apos- Tamoem o art. 79. foi vetado 1nte· 
tila, .em consonânCia corn .os interês· . gralmente, se.ndo as seguintes as ra· 
ses administrativos da.qüela Cô!'te. zõcs ôferec.idas pelo Sr. ,J?residente da 
. Assim e para o fim de fic.ar' afas-. República: 

· te.cta -u de.Siguldaàe de tratamento que ''A dida ta · p rta · na· me propos _1m o na 
a aplicação <lés.ses oreceitos poderia criaÇão de funções gratificadas, sem 
ocasionar; e, mais, para ser evitada a. que, ,previamente. OOorresse qualquer 
possível dificuldade que· surgiria quan- pronunciamento da(iuele Tribunal sô­
do na p1·ática fôssem postas frente a . brc a ~ua conveniêrlcla. 
f~ente as· nprmas citadas e o que dis-

AcresCe. · riiais, que J.S Delegações de põe o art. 2Q, do Projeto, tOrçQSO se r 
Contrôle · são órgãos extintos, assim torna o veto em menção. 

UI 

Ao vetar, integralmente, o -art. 89 
Cio projeto. o Sr. PreSidente da Re­
pública. a.duziu as razões seguintes: 

' Relativament~ ao art. 69, o veto se 
mostra Jmperioso, pois, a criação de 
c:trgos -em número tão elevado viria. 

não .se juStificando, inuito menos sur-
gindo oportunidade, para aplicação~ do 
que preceitua o referido art. 'J9, Po­
deria, aliás, caso Se tornasse vigente 
o mencionado artigo, res'Qltar Q · SU• 
posição de qu~ estariam aquelas ~­
legações· de Contrõle sendo ressusci­
tadàs''. 

lmportar em mruores ônus para o Conclusão 
'jgrâ,rlo, sem o prévio exame de Sua 
~~onveniência, sendo oportuno sauen- Diante do exposto, acreditamos es· 
tar que, ·sôbre a crii'!.ção dêsses car- tarem os Senhores congresslstas de-

vidament-e esclarecidos parà. a apre• 
gos, aquela Côrte, durante á tramita- cfàção do vetO parcial apôsto pelo 
·çã:o do projeto, não se nronunciou. . Sr. Presidente tla República ao pro~ 
1 Não houve, assim,.. qualquer mani- Jeto de Lei da Õârnara,\.nq 82, de 1960. 
festação_ do órg_ão em re!erência, So~ rlrnsília, 19 de Janeiro de 1961. -
bre a riecec:sidade ou não de ma.1s Mem de Sá, Presidente. - Daniel 
funclonârlos .para integrar o· seu qua- K.z:iegt:!r, .Rell'l.tor. - Raymundo~ Brito 
dro, muifo menos sôbre a nomencla- - Osmar cunha. 

MESA 

Comissão Mi3ta, dei\i.!J.~attl para~ o Sr !.1•m ~· s~ a~rade"?, ~ .""": 
----mãfãr- ~ vetll apost(), pelo ~:re~tn;~~:C. ed'~d~~.~~~~ :~··;~;~;: 

"Sr •. PreSJáziite ãa Rwu!:llwa da. o Sr .. Daniel Krieger pam roh'>r 
-=--n--... d . L • d. . . • r~ o evto Presidencial. 
au rr~jetO e_ €t - .'! .. -~~ C\ Nada ma-is havendo a tratar o· se .. 
0. 82-60,_ 9,!!_e aUtOriza 0 ~0- nhor PresidentP encerra a. reuniâo Õa. 
Uei'txecuovã' 1t alirfr .aõ qual, eu, Renato de Almeida t:her-

. "'r=l u·n-a,..d•-co·~·"s. o· cr'dílo monl, secretá;io, lavro. presont~ .1t'\ 
I~ u '"'. _ n L~ o ~ __ _ "' que-, um a vez aprovada, será assm..td.l 
espec1ar lfe ...... , . ' , , . , , pelo Senhor Presidente. 
çr~n 30,. ooo. c.oo,oo, )lá r a , / ,. 
ocorrer as de3p<Jsas com a 2. ~EumAo. REALIZAD" BM 19 n"' 
trãnsrerêiíc1a ilãúuéle -Triiiu· JANEIRo DE 

1961 

Ílal para Brasllia, e c:fã ôllUas Aos dezenove dia., do mês de ja-
provídênciás_:-- ·---- ~- neiro de mil n.:weeentos e s.~:::~~nt3 e 
_ _ um. às quih7e' horas. na Sola das co~ 

lf!. REUNIAO .!DE tNSTALAÇAO> mfssõe.s do Senado Federal, prrr.-cn~ 
REALIZADA EM 19 DE JANEIRO tes os Senhor~s Senadores Da11lel 
DE 1961. Krieget, MEm dE" Sá e-- os senhnrPS 

Depvtad03 no..vmur.-do Brito e Osmar 
Aos dezenove àía.s do mês de ja~ cunha. reune-se f'<>ta comi,<;...c;ão f\1ista 

neiro de mil novecentos e sessenta e designnda· para relatar 0 vete oposto 
um, às quartoze horas, na saia d~~ nela Sr. Presidente rta Reoúbl!cn. ao 
Comissões do Senado Feq.era!. pre- Projeto de t.ei dn Cl1mari nP· 82-60, 
sentes os senhores Senadores ·Daniel oue a 1Jtori?.n 0 Podr-t· RxPcuUvo â 
Krieger, Mem de Sã, Vivaldo Lima e ·flbrir 'Pelo Tt:\hunal de contru,, o cr-P~ 
os Srs. Deputados Raymündo Brito, dito esuecial de Cf'IS 130. ooo. oon oo, 
O.Smar Cunha e José Gu1omard, reu~ na:a ocorrer fi~ de>sp~sas com .11. trans­
ne·se esta Comissão Mista designada ferênciR dMqele Tribunal uara Bras! .. 
para relatar o veto oposto, pero Sr. 1· _,. , 'd~ i 
P.t·esictent.e dà RepUhJica, ao. Projefo la, e l.la ou ras provt \nc as. 
de Lei da Câmara. n'J 82. de 1960, que Del"'tlm ele comparecer. o Senndor 
autoriza o Podét_Executivo' a abr_ir Viv~ 1 do Lima e o .Deput.ido José Guio-
ao Tribunal de contas, o crédito es- rr.az:d. \ 
peclal de CrS 130,000.000,00, para 0 Senhor Mem de Sá, Presidrnte.­
ocorrer às desp€'sas com transferência concede a palavra ao senhor Daniel 
daquele ·Tribunal para Brasília e dá 

d Krie~et', relator do eVto, que aorespu .. 
outras provi ência.s. ~ tu. seu relatório exnnsltlvo do histnri ... 

Na forma do Regimento, at?sume a co do prnjeto vetado, brm como dns 
presidência o Sr. Daniel K.rleger que) 1 h · 
após declarar inStalada. a cmnis..o:;ão e ,.a,.ões oferecidr..s pe o sen or PreSL-. 
a finalidade da reunião, procede a dente da Rrpública. -
•€•eição dos cargo.s de Presidente e . Encerrada a reunião, o Senbor Pre-. 
Vice~President.e. sidcnte, agradf"Ce a presença dos ruem-

Colhidos os votos; v-erlfica-se o se- bros rla Comissão e, em particular, o 
guinte resultado: t<abal~o do relaotr. 

Para Presidente: 
Mem de Sá ............•••• 
Raymundo Brito .....•••••• 

Vice-Presjdente; 
0Jmar Cunha ..•.•.••••••• 
!Vivaldo Lima .. , .....••••• 

FEDERAL, 

Nada mais havendo a tratar. o-
5 votos Senhor Prestd€-ute encerra a reunião, 
1 voto \da o1wl eu, Renato de Almeida Ciu•r ... 

1 mdnt, Secretó.ri(), lavro a pre.Eente Atf\ 
5 votos oue, ttma Vf'Z nprov1'1da, será assiríad~ 
1 \''Oto peio Senhor Pl'esidente. , 1 

Comissão de Economia 
PreSfdente: João Goulart fVlce.· 

Presldant.e da ~pllbUcaJ. 

SENADO 
Dos Partidos 

-=-:----""""=: = ·. "' ,........_ =- ,---... TITln.ARE9 

Arl Viana - .?re.slae.nte 
Vtce~Presid.ent.e: senador_ Filint.c 

Mllller, 
19 se·cret.árlo: Senador Cunha 

Mello. 
2Y secretario: Senador Freitas Cn­

vaicantt. 
3'1 seCrct.ártO: eena.dor 
411 secreté.rlo: t5enactor 

Matinào. 
Filho. 

GUberto 
.Novaes 

1' Suplente: Senador Mathlas 
,\)!ymp!o. 
· a• suplente: ·senador HerJbaldo 
Vlelra, 

-llDSRES E VICE-LIDERES 

Da Maioria 
1Jder·- Moura Andrade !P.S.D.l 

VIce- L!aerea 
Vlotortno: Freue ,p .e. D.) 

_ Llm8 l'elXeLra IP. I . .S. f 
:tn.c1ano u.e Mello tP s O.) · 
LOnao aa ~J1i'eJra ,p .a.D.I, 
POUIO Fellde> <P .1. B.) 

---"--

Da Minoria 
L!der: Joãó VlllasbOas fUDNr. 

Vlce-Llderos: 
• Rui Palmeira IUDNl 

!Uonsc Attnos <UON). 
.Oan!er Krteger IUDN>:. 

·. 00 P IUH'illO SQOLU. 
Ol!!MUCR.A .l'!CO 

Uder: Benect1tc Va.Uaaarea 
Vtce·Uaer~ \}aspa: Velloso. 

' 00 PARTUXJ rRABALHlSTA 
<ll<Mll.EJJl.Q 

L! der: . Argemtrc de FlguetrÍdo 
Vtce.ifáerea:· V1va.1C1Q L1ma _ Sau. 

to Ramo, o ArliVda ROdrfgue.s. 

DA O NIAO m:MOCRA I'lCA 
NACIONAl.. 

Uder: João Vlliasboas. 
VLCe•Ltoer: RUl tJalmelra. 
. DO PARTlDO UllER'IADOII. 
L14er: Otávto Mangaoetta. 
Vtce .. LJde.r: Novaes B'Uho. .__ 

.DO PA!HllJO t<J<PU>lWCANO 
Llder: ~tiltQ Vtva.cqua. 
V1ce-LJcler; Mendonça Clark. 

DO PARTIDO BOÓÍ.iU; 
PROORESSISTA 

Uder: Jorge Mayíiard. 

Comissões Permanentes 
Comissão Diretora 

ll'Ul!;to MUUer - Presiaento 
C.."'untla Me1J.o 
.FreJtas cavDJcantl 
Gilberto Mart.nno 
Novae"s Fllho 
MatllJ,.. O]J>mPlt> 
t~ aJdo Vletra. 
Sectet!\rlo: Evan<lro· Me:.dcs VIana 

Dltetcr Geral, SUbstituto, 

-r 

Co:nissão de Constituição 
ê Just1ça 
ti'l'Ut.ARJtS 

Lourival Fontes - Presidente 
f"arueJ li:tegef - Vtce·.t:'n:.,s-,acute 
Menezes PlrneneeJ 
SjJvestre ! .mcJes 
Jefferson cte Aglllar 
Ruy Carnélro 
Caiado de Castro 
Argemtro cte ~,qg: •.xeiredo 1 

RUl Patm.etra 
Mlltr'ln Campos 
At~o Vivacciua 

SlTPLENTtS é' 

PSD: 
1• Gaspar Veloso · 
29 Jarbas Ma.rannAo 
39 Francisco GallotU. 
40 Arl Viana 

.E"l.'a: . 
1' Mour/io Vlelra 

21 Barros Carvalho 
3~ Lima Teixeira 

UDN: 
19 Afonso Arinos 
29 João Ariucta 
3'1 Jodo Vil&SiJ,JS.S 

S&eretárla: Maria do Carmo Rondar 
Ribeiro Sarait>a.. Ohctal ~gtslattvo. 

Reuniões: Quliltas-re!raB, as l8.3l 
Doras. -

i''ernat.at:!> 111 vvra - v tce- Pres1cter.ta 
l\10 Uu1maraca 
l.oobão a:a .,:;u v eira. 
Uma l'PJXf'lra 

, t.P.Onu:t~ Melo 
Guldo Moncllm 
Jaa""'"'' P.!l."ente 
Sé-rgto Marinho ._ 

r SUPLeNTES '. 

PSD: 

J9 Eugenh .. Barros 
~o Jetterson ae "'!: 11ta.r 
3g Mendonc;~; Clark tao PR):l 

!>:rB: 
19 A~-~mtro dl" Figuctteao 
'.!'l F' f! nsto Ca.IJraJ 
3° Nelson MacuJ.aD ( 101

). 

ODNJ 
t <I· Regmatélo Fern andea 
:&~-' Fernando Corrêa 
3v lrin · Bornhausen 

St:crett.rta: Romuda. Duarte, Ofic.tat 
L'egístat1vo. 

Reun1óeJ; Qutntas .. te1ras, às 15,3(] 
horaa • 

ComissãJ de Educação 
e Cultura 

TlTULARES 

Padre CaJazans - ·vicB•Presldent~ 
JarDa& Mar~ ·1hil-O 
?:>.ulp Ferr..&ncte.s 
Barros carvalho - Pres!dcnte Qlo~ 
Gcnctado) 
SB.u.lo Ramos 
Regtnaldo P'ernandet 
Mem Cle Sà 

... 
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PSD: 
rlll Lobão da SlJ'Veira 
29 SetnsUâo Atcb.ei 

rr· PTB: 
· 19 Lima Teixeira 

ZQ Leôn1das Melo 

r UDN: 

l"' A!on.so Artno:f 
2'~ Mllton Campos 

~; PL: 

\ 

, .. Otav1o 1\l!angabefra • 
f Secretár1a: Olz~ José Muniz de Mel­
lo, Oficial Legts~au,..o. 

ReumO~s: Qua.rta-telras, às 16 bo· 
r as. 

Comissão de .=inan.ç~s 
:rmn.Aa<s 

Arl V'ana 
llisp~i veloso - Presidente 
Vwa!Cic L1ma - v •~.:t:·.t'H~~lctenta 
.f!'ranrl:)CO ua.uotC.I. 
V 1 wrmo fi'rfHre · 
Vago 
Jl)t~t Maynard 

··Catadc d.e Ca.-tro 
Sarros Carva~ho 
.tiaulc Ra.Jllo:;­
F'erna·,._h. lávora 
DameJ Krteger 
lnneu Borha!lser. 
l•'f'":'"'l<''"lf!(' 1 'nrrea 
Dts- H1ut Rosauo 
Mem de Sll 

P'ID: 
l9·Menez.e· Pime.nte! 

i2Y JetJerson ae Agt.Ha! 
39 fi: uy carne1rcr 
4"' Jaroa~ Mal tJ.nnãc. 
5'" &ug~ruc Barro~ 
6\l s:Jvt\s.:re t-'eru.:tes 

PTE: 
10 Nea;un Maculan 
:29 Aruntto R..x.tngues 
39 ÜUldO MOOdltn 

_ 4'·' ~.::.u~-;.-Fenc..:r 

59 L.Jma relXeua. 
UUN: 

19 MHLoe Campos 
29 Pattre CaJazans 
39 RUl Pa1me1ra 
49 COimbra tlueno 
~-~ Joâo ArrUda 

1-'\,1: 

/• 

Vngo, 
Sec. ~ã.1o~ Renato Chermont, 'OfJ. 

ciaJ Legtslat.JVO. 
ReUJllões: Te;ças·felrllS, lia 15 ho­

ras. 

Comissão de Leqislaçaõ :social 

Li.mb Teixetra - Pr len.te 
Ruy Carneiro - Vlce~Presidente 
L ... ~ .. u o.a tiHvell'a. 
Menez~ PlllleDt.e.l. 
Calado de Castro 
Pa'.llo Fender 
lrtneu _Borhausen 
João ArrJ.da 

PSD: 
19 A.rl .. 1.ana 

...- 29 Franci"~O GaUottJ 
. 3"' Sebastião ArCh1}! 
' , . PTB: 
39 Mig-uel Couto 
19 Louriv.al Fontes 
29 V'·,•aldo Llma . 

·· un:r: 
1Q Dix-I::luit l:losadv 

- I~? Paure Caláz'.lns 
''~ -rSecrctárlo: Jf'<t Soar~s 

.,_ ~~~ho, Oficial Le~!s!atiro. 
de Oliveira 
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.... ~;"'< l -tr.;.~- ... _ ... J 

, Ç~J11is~'ío de R e da~~~ t• ·s~' _;;;:;:~ 
\, .. f ç 

Comissão Especial de Mudanéa: 
~ >, 'T da Capital t"-'" 7~..;!-' . ...-.- ~;~.1 ·'r TITULARES jJ t \-~~~,. ã9 Lima TefXeirll 

A.r~~mlro de ;~tgueuçd.O- P~sidente UDN: 
' . . ·. ...,., . 

Sebastião Arcber - Yice .. Pre.sictente 1~ Fernandes Tãtora 
Coimbra. Bueno ......, Presidente.· '--...... 
Pauto Fernandes ~ Vice·F.residentc. 

Ar" VIana - ·- • ~ '}.9 Oíx-HU.it H.e>sado Atlllo Vivacqua.. •· · ~' 
•.• <vaga de Sen, Lima GuimarãeS>~"" 
L1no de Matos. ~~ 
Secretario: José Soara-s de Olivell·a 

.\.fo,ls' Arinos Secrett::ta.: Mlum OD carmo Ron· 
Padre Ca l~" .. .,!t don R1be1ro Saratva, O !letal Legisla· 
Fausto oanral t.1Yo. 

S'OPl.F.J-.ll:S 

PSD' 
r-. e!,e::: !~ '="''-- ~DtE;l. 

29 Ruy Carneiro 

PTP: 
, LO!lTlVal l''!~H~.t~S 

UDN: 
1? Dalllt:J n:neger 
- Jos.qu·m P~:~rent... 

.Sec.rt:tàrta: \le-r-a de an·arenga. Ma· 
·r..._, Ofir·at ~e.g;t~Juttvo. ·. . 

Rewuóe.s: 'l"CfÇf!S-ft:!tl'-9.3. àS 15 na~ 
ras. 

Comfssão de Relaçees 
E:.~tr.r1cr 0S 

ttTtH .. MIBS 

~ tnnsc Ar· '"l. - t'res1\1ente 
Crn"'fiito VaJadare.::; """'\._ Vlce~J?resi· 
ãwte - "" 
uaspa: Velas• 
l?attlo Fen:l01!:1l1$~ 

Lout1Va/ "~~0r tts 
Ml~'HP Couto 
va•qld,... ~~ImB 
R.UJ Pa\U'ena 
Mem de St~ 

suru::Nn:s 
PSD: 

"~ M>-· ,_, ~., P•,_.,r,...•f1' 
'0 .; 'lersoil d.E Ag·uiar 

L0'-:'lo d<:1. •J..,elr'l 

PTB: 
-1 \rPemtro d• figuelredo 
;9 '1'aust,o c ao· ai 
J9 ~«.go 

UDN: 
o ,\1JJtDIJ camp,)s 

~,. Jaão Arructn 
~f'·'t'etário: João 

PL: 
.eatlsta castejon 

OtAvio Mang-abeira 
Br .nco. OfiCif'l' uegu;lati'fo. 

R., mláo: Quartas-tei.ras, 16,30 
'slJras. 

tlf' ;-
Comissão 'de S<túde Púb!iaa 

lT!'ULtiRES · .~- l , 

Regmalc!o Ferna!ldeS'- Ptesident€ 
Alô Guirnaraes -: Vice-Presidente 
fi3edro (..UáOVH'O --- . -

· Miguel COuto 
Pa ·.:lo Fender 

·PSD: 
dE> Mel~ 

!li E-"o1gen1o L.lfro.s 

PTB:· 
P ViValdO T..ima 
f" Saulr Ramos. 

UDN: 
FernaOdo Corr~a 
Sérg1o ~"Pfltnno 
secretárià: Maria. de Lourdes Oli­

veira- Rodrigues - Oficial Legislativo 
Reumoes: <,;,J.U\_nw.s:..letras, ~ 16 _no­

ras. 

Comissão de Segurança 
· ~'1cional -

TITt1Wil'S_ 

Je:àferson 'Je Aguiar - Presidente 
Cahctc lle ca~t ... - Vice~ Presidente 
Pedro Ludovtco -- -
Jarb&- Maranhão 
A. linde Rodrlgnes 

SUPLENTES 
PSD: 

1' fi'ran-:.':-t"r- G::\\1a-tt; 
"J'!" I~uy Carneiro 
3!/ Vago 

Qui~tas~feiras, à! 16 hQ. Filho, Oficial Legtslatlvo •. Reuniões: 
r as. 

·.1 
•i '. ' { • 1 a u.;. ·""'ti-"'· - .: 

. . . , . Comissão Especial de . e:stuon 
Com1ssao de Serv1ço Pub!IM da Política de Producão e 

CIVIl E_xpo"rtaçã_o. .. ~ . ~--~; , 
rtl'ULAP.F.S 

n.anf(!.l Krleger - tlrest!jente 
Jarbas Marannão - fJlce-J;'restaente 
Ar1 Vtana 
Uaraoo de Castr~ 
Nelson &lacman 
.}Or ~"nn Pa.reme 
.Mem de ~a. 

stTPLENIE:l 

PSD: 
19 Ruy carneiro 
?.'"~ Mt'H'lunça VHtrk tdo PR); 

.P'l'E: 
L9 L~:vu.uus Melo 
Jll ·GuidO MonCUm 

. l!LlN: 
19 Col'" ~ .Bueno 

Par-'rr Cal- -·-·•1:1 

PL: 
Vago . 
~l!~re~árla; llalina. Cruz Alves 

Comissão de Tran,-ortes 
Comunir.""; · s e Oh; as 

Públicas 
1TM11.AJ!<S 

Francisco Cauottl - preF-Id~nte 
JoR.Q! . .Um Pa··r-n~t - VlCe-!'re.slaemt 
E·1gen10 Barro~ -
.Nelson Maculan '• 
co:m-bra · s· no 

SUFtetrn:S 
PSD: 

1~ Ar1 VtanP 
4' VItonno fi'retre 

PTB: ..... 
Banas' cn:--vrüho 

UDN: 
19 Se1·~1o MS.l'itltJO 
;av João Arruda. 

Secretána: ,JttUetn Rtbelro dos San· 
tos. Oficial Le~'~fl-lttvo. 

, R.euniôe~: C:•tarte.s-lel.ras, às 16 bo· 
Iras. 

Lima I'eixeirq - Presidente. 
· Fernanc!.es ·rá"ora. - ,Yice-Presi"'. 

dente • 
Franciscc. Gallattio 
Gtlt>erto MannhÕ. 

1 Gaspar VeUoso. 
1 M.o·Irão Vieirs. 
1· GtUdo Mond1m,.. 

I Cotmbra Bueno4. 

I
, Attlllo Vlvocaua.· 

Secretárto: Jos?. soares de Oilveii-ã~ 
IFHho - 01iclru LeglSI~:ttl~O. 

I ATAS I:AS COlVJJ.ê~Z~~-
1 -· Comissão de Educacão I · · e 7CTiura· ·--· · 
~}~9. l3EAI,I_Z,Wa_ll:M 2 PE 

~_llli'22?~ 198Q 
Aos dois dias do mês de dezembrO' 

de mil novecentos e sessenta, às de .. 
zessei.s horas, na. Sala das Comissões. 
após convocação-, reune~se a comissão 
de Educa~ão e Cultura, sob..- a presi• 
dência do Sr. Senador Sebasti5o"'Ar­
cher, presentes os Srs. Senadores 
Saulo Ramos, Lobão da Silveira, Lima 
Teixeira, ~'!:em de Sá e Afonso l'..rinos, 
Deixam de compat"ccer,. com causa 
justificada, os Srs. · Senadores Padre 
Calazans, Paulo l<'cr!l9.Udes, Jarbas 
Maranhão. Barros Carvalh~ CPresi .. 
dente liccncia(1gl e Reginaldo 1<'ernnll­
des. 

Após a leitura e aprovação da Ata 
da sessão a.ntetior, o Sr. Presidente, 
de acôrdo com o que dispõe o Regi· 
mento Interno, dá a palavra ao Sr. 
Saulo Ramos, que relata o ::.:eu parecei 
fªvorável, aprovada, ao Pro.le~o de Lel 
da Câmara nç 94-60 que <::ria a Uni· 
versidade de Juiz de Fora e dá· outras 

! providên~ias. 
Ainda o Senador Saulo Ramos re~ 

lata a. seguir, o seu parecer .fnvorâvel 
aprovado, ao Projeto . de Lei ôn 'Oâ· 
mara n9 258~56, que abre ao Ministé­
rio da Ag-ricultura o crédito especial 
de Cr$ 500.0QO.OD para a tealizaçãc 
de convênio t:ntre ês3e Miní.stério e c 
Instituto de Pesquisas do Brasil Cen· 
trai. 

Comissr"~ Especiais 
Comissão Especial de Estudo 
' dos Problemas de ·Sêca do 

Nordeste 

Nada mais havendo a tratar, eU. 
cerra-se a reunião, lavranj,o eu, Marl; 
de Faria AlbU(!Uel'que, Secretária, r 
presente ata que. uma vez aprovada. 
será assinada peJo Sr. Presidente. -
Senador Sebastião Archà. 

7• "REUN!AO. REALIZADA EM 11 
DE DEZEMBRO DE. 1960 

Regtnald<l Ferhande.s - Presidente 
auy ca.rneíro - VJce~Preslaeote_ 
Francisco Gallotti. 
Arlindo Roeirtgu.es. 
Joige Ma~·nara. 
Secretaria: J'ulieta Ribeiro . do~ 

Santos, OflclaJ LegtsJativo • 

Comissão Especial de Estudo 
dos Problemas do Vale do 
Rio Doce ~" . . . 

BenedJto Valadares ~ Presidente. 
uma retxcira. 
.... 'vaga). 
Jorge Maynard. 

' 
Aos doze dias do mês 1e dezembN 

de mil novecentos e sessenta, às de· 
zesseis horas, na Sala das Comissões 
após conv~caçãa, reune~qe a Comissã< 
de Educaçao e CUltura, sob a pr€Si• 
,dência do Sr. Padre Calazans, presen. 
tes as Srs. Reginaido Fernandes, Se· 
bastião Archer, Milton Campos, Saulc 
Ramos, Líma Teixeira e Ancanio Bal· 
tat'. Deixam de comparecer,. corr 
causa justificada. os Srs. Jartias Ma· 
ranh:io, Paulo .Fernandes '3 BarrOJ 
Carvalho.· 

1 ~ {.,l subst1tnino tempOi'àrta~eEw oeto 
JOr. Amonlo Ba.itllr. . 

, ... , Substit.111dc temPofA'riãmentt: 
pelo Sr~ A.ntotuo Balt&r <6·1-GO)_" 

A tfUo Vivacqua. , . 
Secretarta: JuUeta Ribeiro doa 

Santus. Oflclal_ · Lee:ts!at:~vo. 

Após a leitura e apl'OV3~ão da AU 
da sessão ap.tcrior, o Sr. Presidente 
de acôrdo com o que dispõe o Regi· 
menta Interno, dá a nalavra ao Sr.. 
Reginaldo Fernandes,-que relata oi 
seus pareceres, favorávels, aprovados 
~s_?~g_E~~- p~j~~-Os; 

i 
' 
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Projeto de Lei da Câmara n• 101-60, I Projeto de Lei da Cámavá para Despachante Aduaneíso que se NOVACAP, poderão optru-; no prazo 
que cna a t!niVel'SI~ade._ do ~ta~o. do ~~ . n I O, dê 19tf(_ 7 -~ real~ar para a Estação Aduaneira -de 90 (noventa) dias~ pela sítuaçãe 
tRio de Janeir~ e da 'Outras proVIden- """---~ .. :: ..... !J:,; • --· de Beio :aorizonte, em que .se encontram nesta Campa,..; 
Ç1.M; · -~.-3:t:. $. ~:2·-·· '~~ ~--2.447-B, de 1960, na Câmara) Art. 89 Funcionará ~)lnto à Esta- nhia e pelos beneficios desta lei, desde 

; '"'~Jetõde Lei da Câmara. número ---vrzà· a Eslaxdo Aduanetra rle ção Aduaneira uma comissão d.e Ta- que satisfaçam as condições e.:rt:abele-
' 1.02~1960 que federaliza a Univeisida~ Belo ·Iionzon e, "êaá(iútraS Pro· rifa, composta de 4 <quatro) mem ... cidas no artigo 39 Etn qualqu~r tem-
de do :RiO Grande do Nort-e, cria a vídénêias. - ---- -~ -·- bros, escolhldos dentre os respectivos po que a NOVACAP venha a se-r ex-
Universidade de santa. Catarina e dá ------ r funcionários e designados !Jj;lo Chefe t.inta, o pessoal a que ~e ref~rem os 
cutras provldéllcias: O Congresso Nacional decteta! ·da Estação, com aprovação do ~ire- artigds "ftnteriores d~era. ser mcluit;o 

Projeto de Lei da Câmara número Art. 19 Fie~ criada, em Belo !Iorí~ tor das RepdJ:1.~ Aduaneiras, t
1.e acor~o n?S qu~dros ';lc !uncionános da _!\dlm-

105 .. 1960, q'ue concede ~utonomia à zonte, uma. Estação Aduaneira. a qual com o disnosto···no art. 75, da lei nu- mstraçuo Publ;ca, com Jotaçao em 
Escola,Nacional de Minas e Metalur~ ficará sob a. djreção de um Chefe e mero 3.244, de 14 de agôs~o de 1957. Brasília, em funçõesdcompaW~eis0con1 g1a a qual, desliga<.!a da Unive~sidade diretamente· subordinaj:la à Dü-etvria · Art. 9"' A fiScalização •ldllaneira sô~ as at:H:mições.exerci as naq:.ze a om­
do Brasil, passara a d.eno::nmar~se das Rendas Aduaneiras, competil1do~ bre as retrt'essas postais intê:rnaclonais panhm, respetta_d?s os r;.ive1s de yen ... 
~-cola de Min"s de ouro Preto;. 1" - d 1 .::" forma da legíslação em vígor, fí~ cimentos ou sniar1os entao.perce!n?os. 
~ .,. ~:e ~- exeCi.lçao e1 . odos os servl~os u., A t o E t 1 · t m \l'lgor 

Projeto de Lei da Câmara numero relacwnados C(\m a Importação e P.h- cará a cargo da. Estação Aduaneira, r . 4· s a e1 ~n r~ra a o:T d 
17"-19"9, ""'e autoriza a .::.tiação de· p t - d d cabendo-lhe, outrossim, a. cxecuc.ão na d.ata d. e sua publlc:;.c .. a.o, revoba a.s .. .. ~ m· açao e merca or'ias, a fiscaü- d - t 
escoJa de enfermagem no Par.aná e zá"ção de aeronaves, a arrecadJ.ç§.a dos serviç_Os ~eferenteS ~ co.n~cssD.~ ~e as lsposiçoes em con ra.no. . 
federaliza a Escola de Enfermeu·a do,. dos triõutos que incidirem sôbre ffi""l'- favores _flsca1s a ~rnpresas JGrnallstl,.. As Comissões de serviço Pübllco. 
Hospital São Paulo e a Escola. de En- cadorias inlportadas, bem "'como "':;..s -cas_ e e~ltoras df! livros, nos tbmos da Ctvll e de J!m,E.nças. -

.. fermagem de Recife, demais atribuíçóes que por Jei sãO leg1sla.çao própna.. . . _ 
Nada mais havendo a tratar, encer- cometidas,. às Alfândegas do Pats. Art. _10. Haver~ JUnto a . .E;s:ta~~o 

110.~se a reunião, laVI·ando eu, :Lv!ary de Art. 29 Junto à Estq.ção Adua!'l.e,ra Aduane11·n. subor~mado ao Iesvtct1\0 
Faria Albuquerque, &cletária, a pre:· ora criada, haverá até 5 (cinl'!o) Che:_fe, um ~ru1azem ~:..lfandêgad~ onde 
13ente ata que, uma vez. apr?vada sera Agentes Fiscais da Impôsto de Oon.. serão ~epos1~adas as merr:adonas es~ 
assinada Dela sr. PresJden .. e .. - se .. sump, desjo-nados pelo Diretor das trange1ras tmt;::)rt~.j::ts, 'lel!l cot;to 
nadar padre Cala:zans. .Rendas Int~rnas- aquelas qne se d~stmem à ~~porbç:w, 

D r-M 13 DE Art. 39. Ficani crlarlos na P'rte até seu regular deq~mbara;;o. . 
- 8lJo R~UN~~=ci.z~E t9ê~ Permanente do Quadro de ·Pess~!.i.l § l\7 Ser~ responsavel peH~s. SerV1Çt?5 

Aos treze ài~s do mês de dez,embro 
de mil novecentos e sessenta, ~s 9~· 
:zesseis horas, na Sala das Cmms~o~s. 
após convocação, reune-se a. ComLSSf!:O 
de Educação e Cultura, 5?o a pres1~ 
dência do Sr. Padre Calazans, pres~~­
tes os srs. Saulo Ra.m~s, Sebastla:o 
Archer :R.ec>thaldo Fernaudes. Del~ 

· xam de codvarecer, co:m causa jus~i­
flcada, os Srs. Jarbas .'li!aranhao, 

. Paulo Fern~,ndes e Barros qarvaiha. 
Após a leitura e aprova:;a.o ~a Ata 

.ia sessão anterior, o Sr .l?resldente, 
de acõrda com o que Jispõe o Regi~ 
menta rnte:·!lo, dá a . palavra ao Sr. 
Saulo Ramos que relata o "eu parecer 
favorável, aprovado, ao J?roj~~o de Lei 
da Câmara n9 69~57 que ~r1a a Fa­
culdade de Farmácia e Odonw!ogia de 
Manãus, e dâ outl"as providCncias. 

Nada maiS havendo. a tn.éar, encer­
ra-se a I"eunião, 1avrando ~u. Mary de 
Faria Albuql.lerque, · Secret9.na, a pre:­
sente ata que, uma vez aprov~da, sera 
assinada pelo Sr. Presidente. - Se~ 
nador Padre Calazans. 

do. Mjntstérlo da Fazenda. os segu .. n- do Arma~:;n..1 e pela ~arg~ ~ll~ d~po::n-
tes cargos· tada a Flel de Armazem, qUo;; .. ~ra au-

. xilia-do pelos Ajudantes de F1el, C3.-
8 cargos de Tesoureiro, sendo: benda ao que fõr designadiJ substKuir 
4 da classe B. 0 Fiel, J?fts sua.s faltas e im:x~dünentos 
4 da ela t.:.e A. eventuaiS. . 
l cargo de' Fiel de Armazém. cJas.. § 2º o funcionamento tlo Armaz.éiT). 

se A. bem coma a fixação d~s taxas de ar .. 
2 cargos de Ajudante. de Fiel, mazenagem serão .-csta'.Je1ecidos em 

se.ndo: Regulamento a .ser baixudo pelo Poder 
1 da classe B. Executivo. 
1 da classe A. Art. 11. Dentro do prazo de 90 cno • 

·Parágrafo úníco. Os ocupantes dos venta) dias da dat2 d3 vigência desta 
cargos de Fid de Armazém e Aju· -1~1 deverá o Poder Executi'l-'o baixar o 
dante ele Fiel ficam sujeitos à pres- Regulamento Interr..:> da Estação 
tação de fiança. Aduaneira de Belo Horizonte. 

Art. 49 Fica criada junto à Esta- Art. 12. Fica a.berto; pelo Mfi)jsté· 
Ção ~;duaneira d.e Belo :Uorizonte rlo da .Fazenda, para atender àS des· 
uma. Contadoria Seccional da .Con- pesas com a execução da pressente 
tadoria~ Geral da ,Repl)blica, com as Je.i:, 0 crédito especial de Ct$ ..•..... 
atrilmições previstas no Dect''3to 50.000.C{l1JIJO <cinqüenta ::nilhões de 
nt? 35.4(13, de 2(} de abril 'de 1954. cruzeiros)' que serã automã.ticamente 

Art. 59 ·A designação do Chefe ·da registrada pelo~ Tribunal de Contas e 
Estação· Aduanetr·a de Belo Horizon~ distribuido ao Tesouro Naci.ortal. 
te _será feita medi~nte decreto do Art. 13. Fica criada a Tesourària 
Presidente da República. da Estaç;ão Adua.neira dé Bela Hori-

Art. 6Q Fica_m,-ainda, criados .. na zonte que será de 1!!- -:ategoria e orga~ 
Parte Permanente do Quadro de Pes- nlzad~ de ,?.côrà.o com o disposto n-o 
soal do Minit;tério da Fazenda. os Decreto nº B.740, de 11 rie fevereiro 

"''ESS-0 nA. ,..a seguintes cargos: de 1942, alterado pelos de números 
fJJA__ ~-"-'- .. i!> '4. -"- _.t.c 10 da classe o. 12.571, de 15 de junho de 1913 e 21.948, 
-st~ AO -LEGISLATlVJl. EX- 17 da classe B. de 14 de outubro de 1946, ·atendida, 
TffÂQROfNI\R!I\'~']Jií_j_tJ,J;.· 23 da classe A. ainda o q\Íe detennilla a iei no 403, 
. GISLAT0RA~t'fSMiJ '>_() __ DE 5Q cargos cte Fiscal AauaJJeJro, de 24' de setembro de 1948, modificada 

_ ~- - s.endo: pela Lei nº 3.2rQ5, de 15 de julho de 
~ 1i 96 , · 23 da classe B: 1957. 

25 da classe A . ..._ Art. 14. Esta lei entrará em vigOT 
PREBIDSNCIA DOS.'Sf3.fJ.. _CU_~I:...A 1 ca1,g0 de Técnico de Mecaniz:~- na~data de sua publicação, revogadas 

MELLO E NO VAES FILHq_ ção, classe A. as dU;posições em contráriO. 
A's 14 horas e 30 minutos ach\.'t!".l• ;;e 1{1 cargos de Técnico-Auxlliar de Câmara dos Deputadós, em 19. de 

_presentes ·0'!5 srs. S~nadores: Mecanização, sendo: janeiro de 19'61. 
A 5 da classe :S • As comissões de Serviço Públi~ 

Cunha MeUo- Zacharias de 5S'!L111:1!~ 5 da classe A. co bivú e de t:mahçaS.-
çao ...:... Victorino Freire - Sebastmo Art . 7ÇI Ficam crindas, junt:o à ES- -= "' ~ -. - · · 
Archer - Mendonça. Clark- Joaqunn 
Parente _ Fausto Cabral -· Mene:::es ta~ão Aduaneira de Belo Horizonte, 
Pi.mentet _ Sêrgio.. Marinho - nuy lQ (dez) funções de Despachante 
Carneiro _ Novaes F.ilho _ A ntonw A.duaneiro, reguladas pela legislação 

V1gente, apr-:cú;rel aos Despachantf>s 
Baltar - Silvestre Pericles - .r..oun· Aduan~iros das Aifânde.gas e Mesas 
v~l Fontes - Her~baldo Vi_eira -_!!o~: de Renda. . 
sw de Carvalho - Ary. vnmna.- .A; § 19 o concurso para habilitação 
lindo Rodngues - Catado. de cas,-ro dos Desnachantes Aduaneiros e Aju­
- Afonso Art?Ios -. Benedlta ValC!-_d.a.- dantes de Despachante será aberto 
res - Nc.guetra da Gama - 11-iur.on dentro do prazo de So <trinta) dias, 
Camp<fS - Mo:rm ;4-ndrt:de - r::~aro contado da data da instalação .da 
Ludomco - Joao Vlllasboas - Ftlmto mencionada repartição. 

(l~Q 2.424~B dç_ 1960 ... na Câmn2) 
-AutõnM -o POder Executi?lo ct 
abrtr, pelo .Ml1íi'Sfeno- aa Vf(!Q<Ío­
e··obr"ã}-Públfcas, o credito CP'TJe­
Ciãt rfe·-êrS 4.377 .31S.OOD.OO, des~. 
tiiífiáo -ao 'fJa(Jai11cn.to de difPren­
ças ête rr>11l:mi€Tàç"ão ~ áe pes~cal 
ãâ.sjérTOvías: 

.o ~r~sso N~clonal decreta~ 
Art. 1º Fica o Poder ,Exec:•th·o 

autorizado a abrir pelo I-.tínistPrfo da 
Viacão e Obrr.c; Públi-c"\3 o crPdito _es. 
pe.CÍal de Cr$ 4.317.318 .OOO,DO. con1 o 
fim espe~Wco de pagar ns. difarnr:as 
de remu.ner?ção, referentes aQ exc-y .... 
ckio àe 1960. aos funcir.nárir.~. o"'let:\­
rios, diaric::tas e horistas das ferr-ovic.s­
a seguir discriminadas: 

1. E. F. Marleira-
Mamoré ....... . 

2. E.F, BrAgança .. 
3. E. F. São Luiz .. .. 
Teresina . . .... . 

4. E. F. Central 
do Piauí ··-··-·· 

5. R. v. cearense 
6. R.F'. do Nordeste 
7. V. F. F. Lesl;e 
'Brasileiro . . .....• 

8. E.F. Bs.hfa-Minas 
9. E.P. Leopoldina 

10. E. F. Central do 
Brasil .......•.. 

11. E. Mineira de 
Viação ... : ... • .. 

12. E.:P. Goiás ... 
13«> E. F. santos a 

Jundjaí . . ••... 
14. E. F. Noroeste 

do Brasil .... , ..• 
15. R. V. P~F::tná~ 

Santa Catarina . 
16. E. F. dona. Te­

rez;a Cristina ...• 
.. S .. 

17. V. F . .Rio Gran ... 
de do Sul .....•. 

Cr$ 

20.040.000.00 
17. 067 .ooo,oo 

36. 777.000,0(}-

10.E57.0CO.OO 
60.690. OC~cQO 

257. aaa. oo;r,'oo 

" 206 .... 400.000,00 
47 .523.GC0,0()-

706.806.000,00 

1. 313.109.000,00 

359. 5~5. r.aa.M 
65.385.000,00 

288.423 .{JOQ,OQ 

212.11s.ooa.oo , . 
293.919.000,00 

30.252.000,00. 

450.534 .ooo,oo 

Total ........ 4.377.318_.00010() 
.Art. 29 Esta lei entrará eni. vigor 

na dnta de sua publicação, T€\'0;58:das 
as diSJ"'J&'~õe!i ·em contr2.rio. 

A. Comiss5o de Fintmcru •. 

J.Wuller ..._ Gaspar Velloso ~ Nelson § 2ÇI Enquanto não houver nes­
Maculan- F'r_l!'nclsco Gallottt- Sanlof pachante llabilitado, 0 preparo c :,:~ro­
R_amos :- lrwe/t BoTnhau~en -:, L!a- ccssamento dos despacP,os será :feito 
n\el ~neger - prem

1 
de Sa - GJuao por Despachantes designados, em ca-· 

Mondwt )31). . ' . rã ter prov·isór~o. pelo Ch~fe d~ i!:~s-

(N9 1.878-C. DE 19GO NA CAM.\'RAI ---r:wa PéCufd(}ã~-gê Filosofia~ 
C•enctas c Letras c .. a Universid'l~ 

O congresso NacJ..onal decret~.: ãe ao Ceará~ e dá outras provi ... 
Art. 19 Os empreJados da Campa.. ãé'rfC1.QS. - - · --- · 

0 SR. PRESIDENTE: / taçào AdUli\neua, os. qums entrs.r~o 
""'""";;.;..,;,;"""";;;,;;"'-"""'-"~. ern exercício logo apÓS aprese11taçao 
A lista de presençq. reglStra o com-·

1 

de fiança eStipulada em lei. 
pareclment~? de 34 Srs. Senar:Inres. § 39 Re:Hi:r,ado o concurso e prov.l­
Havendo. nutnero legal, declaro aberta dns as runr.ões de despachante, na 
a· sessão. forma da lei em viJ"or. c:es.s3.rá a ta-

"' Vai ser lida a ata.. culrl.o.de contida no pará.r;rafo n.nte-

nhi-a -Urhanizadora da Nova C::tp:ltal o congresw·Nacíonn.I ~dccret:a: 
do ]3)·asil (NOVACAP), que teu. .. "lam 
sido acl.mitidos até 12 de setembro de Art .. _1° E' criada a Faculdade de 
1960, .são ccnslclel'ados estáveis e Só ,nlc\oofia, C~&ncia;:. e Letras dn IJniver ... 
poderão ser demitidos Q.e acôrGo com sida~e do Ceara, com se=le na cldarle 
as normas estabelecidas pelos artigos àe Fonaleza, Ce,pital do Estado do. 
492 ~ sezuir>...t12S da. Consc!)àaç:-.o dr:s Ct>1rã. 
Leis do 'rrabaJJJv. Art. 2(' A Faculdade de Füosofi.a,.. 

Art. 2Q Os servidores públicos f e... c.~n::-'ns e Let1 ns da Unrven:idB:d.:? (la 
àera.is, e.st..1à:ua 1.s, mun!c":.pais e au'"'- Cer;.rá. , respeitadas as peculiaridad~s. 
tárqulcos, atualmente rcquisita~-os ou 1 elo melo e a :>.ntcnomia. ttTJ.iversitária., 
que estivçrem à cu~·posição da J Lerá estrutura Eemeih~nt~ à da Fn.cul-· 
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~~-~~~~~ 

G~J~~~~~ ·<j)l• minorar 
c~:.fi...m.r­
~Mo 
mais 
riferos 
e com um 
raças deoulas 
mais de quatro 
-.criadas de modo 
siVOj. ·cumpro o _ 
desta tribuna.. · Que n<>vo surto 
Hog-colêra eclodiu. em· Brasflia 
alastra-se assustadoramente 
tad() ·rle Goiás, sem que 

• des tenham tomado 
ttcas oU sanitá.rf.a.s 

· enétgicamente- a 
moléstio.; -·e nem: ao 
alertado oS criadoras de 
vacinarem os saus reb:::.nhoS 

EsPero, Sr. l?l'esidente, com estas 
despretenciosas pa:avras', _ · ter 9-ado 
conta. ao Plen<rr1o .:.'ls duas miSsões 
de que :(ui es~ificr\menb _ cncarre ... 
gado. {M,.ifo vem-! Muito bem!) 

li O Sr. Notaes ·Filho - deixa- a 
-presiiMliCzafz aãiü:·rinãã.:ã ·o-·sr~ -c;unnãJffe o..- ------- .... -

0 SR.' rRESIJ)EI'iTE: 

e.:!Jre.._ Q. mesa, doiS re~+ :zrimentos 
du nobre Senadorc Joflo V11Iasb0as. 

s_ão lião.s..,..e delõirido__s _OS ~egUÍ'f}.-; 
tes req~_'f!!_e.Jl_..:s:_ 

Requerimento n; 27, ~e ·19~1 -

. ,• 
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C) qu~is as demais condições da 
.bompra, incluindo-se o prazo para a 
,Entrega e a fmma do pagar .. :ento das 
;encomendas; . 

d) se tal ou tais encomendas fa~ 
.: ram precedidas de (Joncorrência pú~ 

,lJlica ou t-omada de prêço e qua~s ~s -·J exigências feitas para a preferencia 
• en';re os conconentes. . . 

· 39 se exitem no Brasil fábricas 
'de tãis aparelhes capazes da ate:rrder 

· ao forneclmCnlu pretendido por 3sse 
JM:inistériô e ref·êríctc· no item. 1\1 dês· 
te requerjmE:nto e quais são elas, 

1 4.'? Se o G-EICOl\. preten:l.e ofere­
cer faciEctades e.spçclais pa!a que a 
firma norte-americana ELLICOT'l', 
fabricante de dragas, venha a se es­
tabelecer no Brasil, · 

59. Em caso afirmativo1 quais as 
facilidades esp~ciais oferecidas pelo 
cE:CON àquela !i.nna. 

ÕIÃR-10 DO CONGRESSO NÀCIONAL (Secão fi\ 

ten.ção~ de uma taxa ca~ ~bial que não 
potie sei" conservada, f.inda que 8e 
mat1tenha -por algum t-2lllpo mais o 
sistema de taxa m\lltip:as de câmbio, 
o que vai depender da política cam~ 
bial do novo govêrno a ins.~alar-se n::l 
dia 31 do cor.·en:e més. ,Es:.a decislo 
pert::mc~ e::c!us.ivamente z.o novú go­
vêrno . 

s. Esclarece, em seqüência, que o 
Decreto~ lei n9 22.239, '!te 19 de tie­
zembro de 1932, revigorado pzlo ar­
tigo 19 do Decreto-lei n<? 8.401, de 
l9 tle dezembro de 1942, isenta as 
sociedades c'Joper:_:.,tivas do imp6sto 
federal do .sêlo, quando assim clis­
pCe: 

A Portaria p~ 717 c.:::::re uos m.-Ji- "As cJop2rativas que ctora Pm 
nl?:o.-, o !li!"e.ito de :adquirir 0 trigo- ' diante se constitui;:em goza:-áo 
importado ao preço _ixada, sem levar de isenção do impôsto federal d.o 
em consideração ft.s neC€ss!d~:ies tle sêlo p~ra seu capital sccial, seus 
ccnsm~to e r.s disponibilida::ics cam- atos, 1 contratos, Iivrc.s de ef.cri-
biais, em f~·c:tal desre3peito ao que tura.ção e dccuinento:o". 
o próprio govêrno atual estabelecB.l 4. Também a Consolidação das 
no decreto n? 47.491, que, ·in~gavel~ Leis do lmpôsto., de Sêlo, baixada 
mente, vciu tacion31iZar e moralizar pelo Decreto n<:~ 32.:.192, d:: 9 dz ma.1 ~ 
a corüercialização c'..:> trigo 11o pais. ço de lb'33, que deu nova .put:Iicação 
Infelizmente, é o próprio titular da ·ao Decretowiei nt? 4.655, de 3, fle H­
agri~ultura que, um ano ap~s :v-em. 1 i 
modificar integralmente a pO!ít.tca tembro de 194~. alterado ·pe a Le 
qaot~da, rest::J.b~lecen::lo _ as práLios n? 3.'519, de 30 de dezembro de 1958> 
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tívas. E optnamas !avor.'!velmente n 
ê!c. . 

Sala d~.s Comissões, 20 de jatv•Jro 
de iDôl. - Ary Via·1mu. PreM(teute. 
- Gu-ido JI.Icnãlm..~.. R.e~a~o.~.. ,_ l•{I.US·· 
to Cc.braL - UentJ.m1ça Clark. -
l'!el::;on Ji-.:,'!cu~an. -

--~-

l'are~er n. 21, da ,I 
Da _ÇQJE:f$.&:tg_~de __ l;t-{r:.a,~cas -~6-

bre o Projeto d3 Let àu Cama;·a. 
--1~'·' 116, l.ie _:g,_s~ _ <~ _1.-,Do-B-õ!J, 

nc;--vuu.ara), que isenta àa tri­
"'UWçrw do zmpu:;ro---m') se1b os 

· CUtz7iatüs de fmãJw:·ameritos em 
"lj'ilêSe}a---;;r-mfiluãi fas as s<Jcicla. 

'""i!ê:ieàõ"{iêfãrtvciS .-

·tt~r~ s·r~ í\1:~m ele Sá. 
-'<-De fPJtoria do Deputa ao Plorice~ o 

S. S. do Senado Federal, 20 de 
jÍmeiro de 19ôl. - João Viíasbôas. rr~uo. ... llel!-t3 s 1~a comercialização do no seu ?rt. 2'.!, § 39r estabelece qui:! 

tngo •. alem do vultoso prejuízo já 
encwnad-o .. "havendo mais de um 1igna~ 

tário de determinado ato pri­
dico, se algum dêles gozar ci~ 
isenção, o ôlll.!S do impôsto re­
cairá sôbre os demais": 

Pauto, o }':::'ojeto c'í~ let e;.n .. ':~:t:: e 
ü,enta da tributação do icuposto c ) 
sélo os conl!-atcs p:.u·a fm.Jü.:w·.J.:- 1· 
to da produ,:ã.o rural eL1 que ~ej-;: 1 
mututt:·ias as socieJ.ades ccopCr<. ~-~ 
V,:{6. 

I 
'J' 

. Re:Jucrimanto n. _g_s__,_ dE 1_9_9! _ 
Sr Presidente; 
Requei.J:o seJam solicite. das ap Sr. 

Mili.IStrOdã. Fazenja as .segumtes in-
·ioxmaçoes:. · - - · 

a) Foram consllltados os diretores 
das CarteiraS de . Câmbio c comércio 
Exterior sõore a Portaria n'~ 711, de 
23 de de.:.ewb:o de 1960, do Sr. Mi-­
nistro da Agl·iculi:.ura, p-..:!.'::l:icado no 
Ditirio 0/t::wl do dia 28 do mesmo 
mês e ano, na fixação dp preço .:!.o 
trigo imports.no }:ara todo o ano de 
1961 em Cr$ 8.8"40,00, sabendo-se quv 
tal preço .significa um câmbio de 
custo de Cr:;; 100,00 por dola:.· e o 
pa.gam~nto do frete, segu::o, taxas 
cam.ulares, etc., à taxa de 
Cr$ 160,00 por doiar? 

b) Foi ainda sib!e o m-esmo assun· 
to ouvido o Conselho da Sup:;rinten-: 
dência da Moeda e do Créditó? -...... 

c) Quais os parêcer<'s dêsses ór­
gãos a respeito da .UX:ação do preço 
do trigo? 

d) Se Os pareçeres i"m·am favorti­
veis à fjxação no nivel 'propcsto, 
mandar cópia dos mesm{!JS e escla­
rc-.;c•;· as razões, que levaram o Mil:is~ 
tro <. t Fazenda a concordar com o 
prL dxado, 1tencto em vista que a 
}:.) .• !!.:·ia referida. asJJegura a entrega. 
~ -sete sacas de trigo importado ao 
preço estlpuladn de Cr$ &.840,00 co­
m·~ c npensação pela aquisição de 
cada saca de trigo nacional no pre~ 
ço de Cr$ 24.000,00 e que iinPortará, 
caoo a alteração do câmbio de custo. 
que é in:;diável, seja para Cr~ 150,00 
e do dólar de frete para Cr$ 210,00, 
nilm preJuízo de cêrca de Cr$ 7,5 
bi!,hões para o tf'eSouro Nacional; 

e) caso a Portaria tenha sido fei·· 
ta à revelia dos órgãos mencionados, 
:responSáveis pela política cambial e 
.de c"Jmi...:.·cio eJo;terior~ quais as provi·· 
tlênc!as tomad2.s pela Sr. Ministro da 
Faz-enda e pelo Sr. Piesidente da 
República, que tem sido alertados sô­
bre o assunto, através da Imprencra e 
do Par:a:ner.to, no sentido de anular 
c efeitos dêss~ ato, que fere a lecis~ 
]ação em· vigor (D;ocreto n'? .47.491, 
de 24 de dezembro de 1959) e ve:i 
causar um prejt1ízo conside.t:âvel ao 
Tesouro? 

Justificação ' 
A porbria n0 717 vai ériar unl direito 

para as emprêsas moa~eiras adqui­
rirem o t,r..ig:_o . .importado ao pr~ro ds 
Cr$ 8.8.C..O,OQ por tonehda no decor .. 
rer do ano de 1961. ·como já disse­
ffi'lS acim~. k 1 direito ic.lplic.lrá nu_-n 
prejuízo para o Tesouro .Naclona\ quo 
pode ser estimado em Cr$ 7,5 bilhões, 
pois ninguêm ignora Que, cem a ele­
vacão das bonificações dos prolutos 
exportadc5:. o -câmbio de custo j{i es­
tá.. muito acima de CrS 100,000 p-or 
dólar. A manutenção d-essa taxa, por 
mals tEm!Jo, admi<-indo que não seja 
fc!~a uma alte..-1dío radicvJ da ppli­
tica. camb':::~J é impossível, em fac~ 
dos prej11ízo que causa ao Tesouro. 
As~im. ne-r:. ... um ó:rgâo do govêrno poR 
de 1 assuimr compromissos d~ mnnu-

Safa C.s Sessões, em lO de 
C.~ 1961. ·- '.!oao Villasb!?__!l§.. 

O SR. PRESIDENTE· -Pa~sa-se ã. 

ORDEM DO DIA 

D(~uss(io ú~1.i_ca _do Prc ieto ·ae 
Lei da Càmara nr ll6 de 196{) 
jn9 1.066._ de i959~T..ã ~C iáwra), 

-fséríta_: ãa. triQ_?!f."q_çjlo _ão .''~m-
. tf?~dr;> sélo os __ CÇ!_Jttratos de ji-

czamento em que se"t:..th -rnu­
fiiariãS a~ ·_~oãieãaiir;__S. êoopá{},ti­

_vc;!! _J_em repz_m_e_g[_ur{]êncúr, rt •s 
termoSão art. 330, lifrci ·b- c-o 
Ri§i'm_l1i!o~ ... - lnter1w,· ·em vi/tude_ 
ão requenmento n\l 20, de 1961, 
do ~r . • 8ery,qdqr-D7wfcl Krieger 
como Ltãer Cla r.r.D.N.~ ·aprova­
do na sessão Cle 17 ao· n:. ês em 
cUrso), -déjieluleiidO de ·p·,receres_ 
Clãs Comissões de Econon: :a e de 
Finanças. • . 

O SR. PRESIDENTE:"' 

Sôbre a me~~-·; ~;;;cerú àJ.s ·Co­
missões de Economia e de F.nan~as, 
que vão ser Iídos pelo . .Sr. ·lço Secre­
tário. 

~-· São lidos os se'""ul.n.t~§;_ 

Parecer n. 20, de 1931 
...I!.!LQQ!!li§..São_ d_Q__~conomiaJ sô .. 

bre o Prqj,g_'fõ.: __ ([ft_ J..ecrw C-alliãra 
n9 116, de 196{) (rz9 1.066-B-5-9, 
n.Q..__Q~.!!H!!a)..._,.__q1!7Feji1a-áa · •tri­
~Q ~((a- nn.EQ.sto áo sêlo os 
coJZtrJttQ§_dClillJiiic}â1"it-c1itõs· -em 
_que seJam mutua;ias-·as soc!eàa .. 
df.S.....f.EW2.4!""-g,.'fip_ãS. ·-- ·-

R8lator-: Sr. Guido Mondiln. 
Pelo presente projet~--or-i:,.i~ãrio 

da Câmara dos Deputados, o~ (\On­
tratog,.. de abertura de crédito e Ge 
emprést-imos que as socieâ"3.des co­
operat-ivas firmarem com. estaheleci .. 
mentos bancários. pa.ra fin:::n'}iamer.~ 
to ·cta produçi\o rural P2'õpria ou d.e 
seus associados,. inclusive o simples 
beneficiamento. dos produtos agro .. 

pecuários e sua armazenag-em para 
conservação e venda - ficam i.:entos 

Sua justificação procura·~ IÍl'Js~n .. :·, 
con1 e:~uberâhci~ de da:dus, a aon·Ja­
di:;ãD e::isc;ente entre a f10litica ê.c 

5. Acontece, no entanto - prus- es 1mulo uo coopnativis:r.w que w~ 
segue _a jus~ifícJ.çio que "em tlm eudramo.'J m s Jels e na t:rópl ... ht é!çJ.o 
contrato de financiamento, por exem- adrr·inistr~tiva do EstaoJ brasil~ll'J 
Plo; em que sejar·t parte.-> um eStl3- _ e um deternlinado ea.so em q.·~, 
belecimento .banci<.•io e uma, C0 1';Je- contrariando a o:ientrr o que r-•.e· 
rativ::t,' frustra-se a r~~alia fiscal ef.R valcve, o ·it.1pêstc do selo on~ra ce 
tabelecida pe!o Decret-J-!Ei au .. n'"'ro. alg:.:m modo em sociedadr:s coa;ei; .. ~ 
22.~39-32, pois que, s~r.do o 3anco i ~:ms. 
obngado a. pqgar ~ tnbuto! e- 3{·nd_o 1 o fo.to a conf"iderar é que o pradu-
a co_operat1va, a I_Dt:?ressaaa no fl- to da inc:déncia do impósto do .~êlo / 
nanc1amento, é evidente que :!quela sóbre o<:: contratos úr f,n<!'1C1a!'i ~r . ./ 
inclui, como de fato rem .ipc_Iu~ndo, tos em que são mutuárias as ')()\:i f .. 

entre as despesa:> do emprcshmiJ, tt da.dfs ccop3ra"t.ivas pelo peq'IBHO 
importância do tribut~, verdade ~.~1~ nún ero tie operãçõés dêss2 tipo. na~ 
reduzida de 50%, em vutvde da~r o:~- tizad:ls q-uase nada -reor~e;enta r'na· 
posições do art_. 19, nota 69, ~ a.;_t1go 0 erf::r-Ío p:tblic.o. Mas, ·prde sel dtc, 
49, nota 4l!, da Tabeia anexa a !f'l do reyusenta mllito como fator \nr~a .. 
Impôs to do Sélo". ti v o, para as sÓciedades coopera ti· 

6. Fica-se, assim .i.. é a rase Ct1n- va.'5 por êle ,?tin?;ide:ç e dai ·'l oporr.uH 
clusiva da justificação - "diante de nidad~ da medida ora proposta-. 
duas odentações legais: uma, a do O intcr&sse das finanças- públícl:ls 
Decreto-lei n? 22.23!1~32, que conc'3de não suciere assim, pelo que n·:abJo 
às cooperativas a mais· ampla isPn- de ser exrnsto, qua!qurr proNcmR 
ção. do Impm;t0 do Sêlo; outra, st. da que altere a conv(?niê;1cia. O a me-. J 
Consolidacão das Leis do rmpôsto do dicta. E, ju!!tnmcnte. por ser ?::=ta a 
Sêlo, que,· por fôrça do exposto, anula nossa opinião, achatitOS que o ;Jro-

proteção que se pretendeu def;.rir Jetr- deve ser aceito por êste órg§.o 
por aquele provimento legal, àqu.r:las Técnieo. 
sociedades". · Sala das cmr,~ssões, 21 de jan~iro 
CFF'-. de 1C61. - Gasvar Velos,J, Pl"•.)si~ 

'7. As sociedades~cooperaUvas cons- dP.nt.e __ Mem de Sá. ReiRtor. -
tituem, como ninguém ignora, um Daniel_Kricger. - Irineu .Born~<av~ 
dos tipos d.e associativismo que n1e- ser... ~ Francisco GaUotti. - FaustCl 
lhor atendeth ao problema de re'.mir Cabrol. _ Ary Vimma.,- Silvestr<3 
esforços e vontades diversas, na um- Péric1es. _ Menezes Pimentel. 
dade de uma orientacão coincidente Caiarlo de costrv. 
com o ínterésse colt>tivo. o Goope­
rativismo é sobretudo usado como 
tipo de organizacão mais adeque-.da 
à promoção de determinados emnre­

O SR. PRF:SI,E~'i'-1'\: 

E.m r:lLscvssão o .... projet~. 

endimentos relacionados com o neto Se n~nh:1m do9 Srs. Sen::~dorE"s de­
rural, ·capaz de beneficiar. sem t:li~- scjar usar da palavm, encerrart:i n. 
crepâncias, grupos humanos inteüos. di;:;cussão. wausar: 
~ melhor prova da· excelência da sis- Fstá encrrr~dà. 
tema não haveria, senão o pró"IJrin 'E:ii. võt::,~ão. 
fato ·de sua incidência ocorrer em os srs. Senadores q:ue o açro··am, 
maior escala noF países i:l.e mais p!to .queiram pel'nlane-cer se::1b.dos. IP_~u­
nivel de progr!'!s"o social e de dc":ien- -se) .. 
volvimentO téáníco. · Est'á atJ!'ovado, 

· E' o seguinte o Projet-o :J.prova .. 
dO~-que -vai à- ~JlÇ~g: 

J 

do impôsto de sêlo. · 
z. O Autor do projeto pon.dera, na 

sua justificação, que: 

8, No Brasil, a preocupação de in~ 
centivar a práticp, do cooperativi~mo, 
como vimos, tem inspíra.do por dl­
versas Vêze.s o legislador e, de outro 
lado, existe até um setor admin~s~ra­
tivo no Ministério da Agricultura 
·destinado a tratar exclusivamente do 
assunto. 

PRO-JETO DE !,EI DA· CAMARA 
:-;----:nnro; 'JJE"l~so " • 

"A diversidade de orientação 
dos vários diplomas lcgzis que 
disciplinam a matéria físca.l, com 
relação à.s sociedatics coopcrati­
l'as, vem desvirtmlndo a política 
federal que se dirige no sentido 
da proteção dêsses organismos 
econômicos, cuja expansão o Go~ 
vêrno da República procura in­
centivrd mediante regalias espe­

9. Constitui, pois, uma anomalia 
das mais estranháveis, uma pra~ica 
da.s mais contraditórias cem o inte­
rêsse do pai."3, o que vem acontecenc..o 
nesse caso do impõsto do sêlo !l onc-, 
rar os contratos de financiam~ntos 
em que são mutuárbs as :;ocieda.'l{lS 
cooperativas. 

ciais. corno isenções tributárias, 10. O presente projeto visa, em bfia 
atendendo a' que essas jnstitui- hora, a corrigir tal .situação, asse­

~ções, sem nenhuma finalidade gurando a unifonhidade reclamada 
·especulatiYa, estimulam eficaz- pelo interésse públicO à isenção }:lre­
mente o nosso desenvolvimento v1sta para o ImpOsto do sêlo, no que 
econômico". diz respeito às sociçdades ~o~pera-

(N' 1.066-B, de !9'59, na- Câmara)~ ___ _......,.,___ ----·. 
{s§l;ta. da tii~by.tqc;_ã.o dg_ impQsto 

!!Q_ s~lo_os co~ttt:.atos de jmancta­
TlJ.§JlTtfS er!J_ que sejam fi;utu:irtfln 
as _.~oc:efl~de_s c_9ol!..e!atJvas. 

O Con~resso Nacional decreta: 
Art. 19 São isentos do impôsto de 

sé!o os. contra. tos de abertura de CTê­
dito e de empréstimos que. o~:; soc.iectn.­
des cooperativas firmarcin com esta­
be-Jerime:ntos bancários, para nnancia· 
memo da produção rural própria ou 
de seus associados, jnclmíve o sim:.. 
ples benl'ficiamcnto dos produtos 
agropecuários e sua armazenagem P3.~ 
ra conservação e yencta. 
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data tle sua. pubUcaçâo, revo7"'á as 
as disposições em contrário, _ 

O SR. !>111Df?~ M<;J~IN: _ _ 
(Não /oi re,vtsto p~lo oraàor) - Sr. 

i'rcsictente, o !n_!'it!t:!ll_o _ljf!-Çi9f!_al de 
Itnirrração e -eõfomzacão possUI no 
E:Staclo dó Rio o 'Núcleo Colonial de 

- &üitá-C?üZ -~ há. riiuito eStá sendo 
ren~aàa- a irivasâô . desSa gleba, por 
pane· dé pseudo-a~ricultores e, ao 
que tudo .,ndica ·é )rave, com- a co­
mvehcta ãõ-Dé!Pgado ·de· ·poifci.a. do 
1\~Un,..l~f.i?lõ d( Itllguaf. - -

Ainda no s{l.bado passado tive opor-
1 unidade. _ aquí nLeBmo em Brasma, de 
vartíclpa"r das proVidências· tomadas 
.. hmfo às autoridades federais, esta­
duais - Estado do RiO - em ·razão 
ela ameaça- que atingiu seu' climax 
.naquele dia, com a invasão ·cta gle»a 
pe,rtencente a0 Instltuto N.acjorial de 

· lpligração- e Colontzaçâo por parte d,Os 
jâ referidOs pseudo-agricultores. -
· Venho acompanhando, Sr. Pi·esiden­
te, de tempoS a essa pal'te, .tentativas 

.JguaJs· em pontos diferentes. Sei q11e 
são elas decorrência. da falta de pro­
vidências quant9 à llOSSEL decantada 
refomul agrária; no e'ntanto, vamos 

. mais longe ao observar que há nesse 

. movimento" Pruridos de cubani~ação de 
nosso Pafs. Para êste fato charno n 
atenção da Casa, B.lertn ·as -autorida. .. 
des sôbre movimento dessa natureza, 

. pois o que v~rificamos não-· é o in te~ 
rêsse real de agricutores se111. tenas 
em possui-las, mas slm "" -··eocupa(ftO 
revolucionária de tê-los ;\ fô:"Ça cri-· 
âpqo em nosso P~is a aparquia. 

Preocupe do com o que ocorreu. sn~ 
bado passado no ~ta do' do Rio Ja11et· 
1"0. verificando que as proviê.~neins ~ 
maruts 1jünto ao DelegAdo de PcHcia 
tie Itaguaí não surtinun renhtun e!ei-

1to, agravando mesm1' s11'a. ])OSlçáo de 
ts"lSpeito, como , conive-nte nos . fatos, 
pe!di, ·então, maiores ii\{ormaçées à di­
reção da pr6pr-j.a.- '?re.:.;itl_êné:a... do· In~~ 

·11tuto Nacional- ·(\e Imigração e .de 
Colon .zação. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção 11) Janeiro de 1961 

Diz o relatório-: 
LIGEIROS DADOS SOBRE O 

NúCLEO CO!,ONIAL . S~'l'<\. CRJJZ 

A Atual Administração do INIC, os invasores, defendendo, assim,_ o t,ta• 
contudo, Hrme n opropósito de concre- trimônio nacional, q1,1e, a exemplo d() 
tizar a emancipação. não só de "San- que. se passa em Pernambuco, com as 
ta Cruz" mas de todos os demais Nú- já conhecidas Ligas Camponesas do 

' A colonização ofiCiai na baixada flu- Cl€Os · Colonias da Baixada. Fluminen..- Deputado Francisco Julião, está se 
minense teve_ inicio em Í930. NaqUele se, igualmente antigos e· a.presentando vendo· ameaçado em vários pontos do. 
ano, de acõrdo com o DeCreto-lei n9 os mesmos problemas que aquela. uni- térrttório brasileiro. . · 
19.133, de 11 de mgrço, foi criado .um d-a de, .traçou um programa objetivo, "\Ato continuo o AdntinistradOl' 'do . /" 
Centro Agrícola em terras da Fazen- de grande envergadura, que foi exe- Nncleo deu ciência à admJnistraçãO 
da Nacion.al Sani_a. Cruz, com sede no cutado por um Grupo de Trabalho do INfC de ta.iJ ocorrênci:."L tendo esta 
então Curato de Snnt~~o Cruz, e sob a composto p()r dedicados funcionários. solicitado do Govêrno do Estado 
ação do servico de tJo!onizaçã<> .Ag-<·f .. que durante seis meses - de julho a do , Rio de -Janeiro e do ao­
cola. · dezemhro dé 1960 - dedica:ro.m-se de vêrno Federal, por intermédio do sEi­

Dois anos mais tarde, em 2 de ma:r- corp-o e ~lma a grande tarefa, possi.:. nhor · Minístro da Justiça, as neces;sã .. 
('i:) de 1932, o Decreto~lei n9 21.11fi. bilit~ndo, assim, à Administração do rJas providência~. no sentido de se evi ... 
transferia a Fo.zenda Nacional Sanfi~ lNIC, a réalização de tal empreendi.. tar que ocorram .de novo fatos como 
Cruz da Jurtsàição do Patrimõnio Na-_ m<cnto. Hoje acham-se pràticamepte ésses, o que poderá ocasionar, lamen ... 
Cional para. o Depar-tamento Nacional emancipados; faltando apenas_ à- assi- tàvelmente, conflito de cousequências 
áe Povoamento, visando fins agricóias natura. dos respectivos decretos ~POr tmpnwlsiveis": 
e pastoris, e jã com a denominação de parte dif Sua E:stcelência o Senhor Sr. Pre:5idente. era ~sta a comuni­
NUcleo Colonial Santa cruz. Presidente da República, os NúclOOs cução que queria fazer à Casa, preo­

Em 1934, sob a. jUrisdição do Servi· Coloniais cte- "S&llta Cruz" i "São Ben- cupmlo ainda porque hoje, através: de. 
ço _de lrrignção - Reflorestamento· e to" , "Dtique de Ca~" e a gleba 'tdefonema, tomei conhecimerito de 
colonização, e. -em 1938, sub-ordinado ''Cácaria'' do Núcleo Colonial Satita que os invasores, não conformados, 
à Divisão de T-erras, e Colonização, do Alice. No decorrer ~e 1961, ainda. com t~ntarão novamente invadir a.s terras 
Míni;;tério da Agricultura, foi o Nú· refernci'a à, Baixada Fluminense, se- do Núcleo: de -santa cruz. 
cleo. Colonial Santa Cruz se expandiu- rã'o ·realizadOs ôs traablhos relativos à As autoridades estão preVenidas .. 
do e se desenvo1v~do até que1 em liquidação do remlUlescente destas m.M o que é mais grave é qtfe os atuais 
1948,-.. de conformida.de com o decreto unidades ora emancipadas, bem como ocupaptes do Núelco est;ão dispostos 
n9 24.885, de 28 de abril, fôram eman .. trabalhar~se·á 'Visando a emancipa .. a defender as terras pelas armas. o 
cipados todos os lot-es do Núcleo que cão dos restantes Núcleos do EstAdo que precisamos evitar. · , 
Le localizam em Santa cruz, no anti- do Rio: ''Macaé", "Papucaia" e '~San- Chamamos mais uma vez a atençfi.o ....J 
go Distrito Federal, e transferida sua ta Alice". aa.s autoridades responsáveis, .a fith de 
sede para o Piranemn., 110 municiplg O Núcleo Colonial Santa Cruz pos. que um conflito de consequênçias tais· 
de Itaguai, no Estado do Rio de Ja.- sui no~ Piranf'ma, ho viZinho- municí- não venha o. ocorrer por falta de pro­
neiro. . pio fluminense do Itaguai, uma área vidências t-omadas· no devido tempo·.: 
-)_<~ ·1g54, com a criação do Instituto de 100 hectares - que se localiZa na (Muito bem) •. _ J 

N&cional de Imigração e Colonização, gleba "Santa Rosa ... , e que se destina 
e conscquente transferência do NúCleo à·,venda. em. concorr~ncia Pública, de O SR. PRESIDENTE: · 
_ bem - como de tôdas as unidades· conformidade com a legislação que re~ Nada mais hn.v;~õ·QU~e · tfatar, en-
CI)lonizadoras que esta 'Iam .sul::>ord:ina- ge a colonização (decreto--lei número ~en-o a sessão. designando para. a , 
das à D.T·.C., para<o patrimônio da 6.117, de 16 de deeZinbro de 1943) .. çróxíma a seguinte 
nova Autarquia, sofreu "S~ta Cruz'' Em dias da. semana passada, -indi-.. 
li.tn grande impacto, com a brusca mu... viduos dizendo~se -la.vra.dores para lá ORDEM DO DL\. 
dr.nça ·de. orientaçã,o, cortes de verbas Se dirigiram, tentand-o invadir a refe~ Sessiiõ de'- 2a de janeir-o de 1951 
ri, servidores, etc. Tal situação sOmen- ri da ál'eà, no que fôra_l!J impedidos < • (Segunda-feira~ 
te~ começou .a melhorar a. pnrlir de pe1o Administrador e funcionários ·do. 
1953; ne· 19~~0 a 1953 o Núclêo Colonial Núcleo:· ~r - Primeira:- discussão- do· Projeto 
santa-- cruz este'fe soh a direçã-o dê 4 Ameaçaram, entretanto, de voltar .ao de Let do Senado n9 48, de 1956, de · 
organismos fedet,ais e -9-. Administra· local pru:â concretizaram seu intento, autoria do Sr. · Senador- 'João Vilas~ 
dores. tendo portanto, os dirigentes do Núc. bllas, que declara isentos de sanções 

Já em ·1948, quando f6rrun emanei· dirigido ao Deleg. de Itaguaí. narando di.&eiplinaies as militares reformados 
pa-dos cs_ lotes dê;c;f;e ~N~cle-o localiz-aQ..os os acontecimentos e ~ollcitando dêste e das Reservas das Fõrç.as ~madas, 
em Santa cruz (Estado da Guanaba· as providências cabíveis___,_. als provi· tendo Pareceres c.ontrárias, sob nútne• 
cog-itarãm os !liretores da exUnta Bi- dênc19$, entretanto não fõ~aJll toma- ros 401 e 4li2, das Conil.:lsões de Cons­

Lelo agoi'a. breve. relato- a. rerpelto· visão de erras e Colonização, de· man-: d,a.s, o qge possibili!.ou aqs vendo, la- titulção e Jttstiça e de Segurança. 
dO 'Nú~leo Colonial de sant~ Cruz, ctpar lago.:em, seguida as ~em.ais gle~ vradores Voltarem a "Santa Rosa' e Nncional. 
·rar!l que meus nobres Colegas tomem ba,.<; localizadas em Itagua1, viSto erí~ lá. levantarem alguns barracos. De 2 --:. Discussão- preliminar (art. 285 
conheclmen-to do que e.stá ocorrendo. con.tra"r-se. pràticamente éneerrada a novo .fQi'am solicitadas providências do Regimento Interno) do Projeto de 
f.jndf!, no sãbadl) passado conseguiu- missão ôa,g autoridades federais na ao Delegado de It-aguaí. não ·só pela Lel..d.o Senado ng 38, de 1959, que can­
se evita_r a "invasão das· terras~ eis que que dii respeito àquela Ufl..'idade, uma Administração do Núc!eo mas tam~ cede is.en~áo dns impostQB de Impor­
os at1;rus possllidores de tena daquele vez que se encontrava o -Núcleo com bénl .,pelo Chefe do Gabrnente da Pre-. tação e de consumo e de_ t.axa de des ... 
n~!eo es~vam armados ~~ra receber _18 a:itos de exi<;tência, e á necessidade sidên~ia do JNIC, atr~vés- de ficio, não pacho aduaneirÕ para o equipamento 
os m,·asore.s, o que-_ podfma resu~tar. da:n: T. c. de iniciar óutros empre- tendo aquela autoridâde-, como d~ vez de um órgão litúrgico aoaao ao co .. 
nrun ccnfllto de gt~aves conSeqnêi).c1as. -endirnehtos oolonizndoras em outras anterior, tomado qualquer prov1dên- légio ""Santa- Marcêlina, do' Rio de Ja.-

C!lm as tnformasões q_~e vou, ler, I regiÕes d-ó país. ' .. _ : da.., num,!\ prova. evidente de estar co~ neirol tendo Parecer (no 5.0:·, de 1960J; 
-õeis:o registrado nos Ana1s desta Ca-l Inúmeras ·dificuldades ._sobreviei'anl. ç.ivente com os falsos. lavradores ~ ds. CmD.iss.:fín de Cnnstitnlção e.Justi-. 
:;a o que estd ocorrend9 para que._ se· prif!clpalmfnte- nO que diz respeito !\OS pertubadores da ordem. ça, pela tncon.stltuc!onaJj.dade. 
amanhã a si.t.q_~~ão se ag~l.Vár, todO:! eJ'h:aves burocráticos, e ltue reta.rdàu T_endo em vista tal situação, os: f!ln- Está encerrada a .sessão, . 
nór; -estejamus a par dos acontet:l.:fu.en- t pc-r -m-ais 12 anos a ~mancipação to· c!ont:rlcs do Núcleo dirigiram~se a <Encerra--se a ;!E..ã~f!._-19 hoo 
toa. tal do Núcleo Colõ-nl~ Santa· Crua. jlsanta Rosa",~ e expulsl1ram à !orça - ras e Si1 mtn~sr._ · .-· ---
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